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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 363/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025 

 

 

 

CONTRATANTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE – MT. 

 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO À FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE – MT, conforme condições, 

quantidades e especificações neste Edital e seus Anexos. 

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 187.949,29 (cento e oitenta e sete mil, novecentos e quarenta e nove reais e vinte e nove 

centavos). 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 21/10/2025 às 08:30h (horário de Brasília)  

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

MODO DE DISPUTA 

ABERTO 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

 

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

LEI Nº 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DECRETO MUNICIPAL Nº 

1.147/2023. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 14/2025 

COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP (LC 123/2006) 

 
O MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE/MT, por meio do seu agente de 
contratação que atuará como pregoeiro, designado pelo Decreto Municipal n.º 27/2025, 
no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que, na 
data 21 de outubro de 2025, às 08:30 (horário de Brasília) pela plataforma LICITANET, 
realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”, com modo de disputa “ABERTO”, destinada ao objeto REGISTRO DE 
PREÇOS, VISANDO À FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE – MT, conforme 
condições, quantidades e especificações neste Edital e seus Anexos, 
obedecendo integralmente a Legislação que se aplica a modalidade de Pregão e ao 
Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 1.147/2023, da Lei Complementar n.º 123/2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n.º 8.078/1990 e demais legislações 
complementares. 
Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto 
descritas na plataforma da LICITANET e as especificações técnicas constantes neste 

Edital e seus anexos, prevalecerão às previstas neste instrumento convocatório, não 

sendo aceito alegações de suposta indução ao erro, razão pela qual o licitante deverá 
se atentar unicamente as descrições do objeto contidas neste instrumento. 

 

Editais e demais documentos: O Edital e a documentação que o acompanha poderão 

ser obtidos no site do Município  www.canabravadonorte.gov e na plataforma da 

LICITANET, conforme link´s abaixo. 

 
Link: https://www.licitanet.com.br/  

 
Recebimento das propostas: a partir do dia 08/10/2025, às 08:00 horas. 
(horário de Brasília - DF) 
 
Do encerramento das propostas: dia 21/10/2025, às 08:00 horas.  
(horário de Brasília - DF) 
 
Data de abertura das propostas: dia 21/10/2025, às 08:30 horas. 
(horário de Brasília - DF) 
 
Meios para contato: 

Telefones: (66) 98117-5215 
E-mail: licitacao@canabravadonorte.org  

Dias e horários: de Segunda a Sexta - feira 
Das 07h00min às 17h30min (Horário Local). 

 
1. OBJETO 

Constitui objeto da presente REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO À FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CANABRAVA DO NORTE – MT, conforme condições, quantidades e 
especificações neste Edital e seus Anexos. 

 
1.1 A licitação será realizada por item, conforme descrito no Termo de Referência, parte 

http://www.canabravadonorte.gov/
https://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@canabravadonorte.org
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integrante deste Edital. 

 

1.2 O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
1.3 Fica facultada à licitante participar de quantos itens forem de seu interesse. 

Entretanto, optando-se por participar de um item, deverá enviar proposta para a 

totalidade solicitada. 
 
1.4 A licitante deverá ficar atenta às especificações dos itens, especialmente quando 
indicar marcas como referência de qualidade, necessidade de padronização, 
necessidade de manter a compatibilidade com plataformas padrões ou única capaz de 
atender, assim como, eventuais vedações de marcas ou produtos que não atendam as 
expectativas da Administração, conforme art. 42 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
1.5 O custo estimado total da contratação é de R$ 187.949,29 (cento e oitenta e sete 
mil, novecentos e quarenta e nove reais e vinte e nove centavos), conforme Termo 
de Referência.  
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias previstas para os órgãos e entidades. 
 
3. DO CADASTRO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na 

plataforma LICITANET. 

3.1.1 No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 

3.1.2 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto 
licitado, servirão para análise o código CNAE e as atividades descritas no Contrato 

Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame. 

3.2. A Licitação contém itens exclusivos para microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 
3.2.1 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.2.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49; 
3.3 A participação na presente licitação se dará mediante plataforma Eletrônica, 

ferramenta informatizada do Sistema Eletrônico da LICITANET, aba Pregão Eletrônico, 

disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br , que está integrado ao Portal 
Nacional de Contratações Públicas. 

3.3.1 A licitante que não for cadastrada, deverá realizar o seu cadastramento na 
plataforma e atender aos procedimentos nela previstos, para acesso ao sistema e 

operacionalização, inclusive autorizar a Plataforma LICITANET a expedir boleto de 

cobrança bancária referente às taxas de utilização. 
3.3.2 O prazo para cadastramento na plataforma é de inteira responsabilidade da 

licitante. 
3.3.3 A licitante é a responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

http://www.licitanet.com.br/
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eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

3.3.4 É de responsabilidade da licitante cadastrada conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.5 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 
3.4 A participação nesta licitação significa:  

3.4.1 Que a licitante e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e 
concordam plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos. 

3.4.2 Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 

indiretamente a regulam.  
3.4.3 Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma 

eletrônica.  
3.4.4 Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de 

desconhecimento de seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou 

questionamento quanto ao seu conteúdo.  
3.5 Não poderão participar deste certame licitantes: 

3.5.1 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 
3.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 
3.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato/ata de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9 Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nesta 
condição; 

3.5.10 Que se encontrem sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 
3.5.10.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101/05, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

3.5.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato/ata de registro de preços agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.12 O impedimento de que trata o item 3.5.4 se aplica também a licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica da licitante; 

3.5.13 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.5.14 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
3.5.15 O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.5.16 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n.º 

14.133/2021. 
3.5.17 A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3.6 As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus aos 
benefícios previstos na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão 

declarar, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos do art. 3º da referida 

Lei e por meio da declaração e comprovação no momento da Habilitação, conforme 
descrito no edital.  

3.6.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte participe da 

licitação e sendo vencedora deverá atender todas as exigências de habilitação conforme 

edital e Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.  
3.6.2 A não apresentação do documento mencionado no item anterior configurará 

renúncia aos benefícios da citada legislação.  
3.6.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a 

licitante às sanções previstas na legislação e neste edital. 

  
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso a plataforma Eletrônico, no site 

www.licitanet.com.br .  

4.1.1 A licitante que tiver o interesse em participar por procurador credenciado ou 
empresa associada à LICITANET deverá nomear por meio do instrumento de mandato 

(procuração), com firma reconhecida, operador devidamente credenciado, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

site: www.licitanet.com.br  

4.1.2 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da LICITANET.  
4.2 A participação da licitante no pregão eletrônico, seja por participação direta ou por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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meio de empresas cadastrada à LICITANET, deverá manifestar em campo próprio do 

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital.  
4.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.   
4.4.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor 

do Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.5 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros.  

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
5.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
5.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@canabravadonorte.org  
5.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico responsável pela elaboração do 
Termo de Referência, decidir sobre a impugnação. 
5.4 Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, 
caso afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração 
para a realização do certame. 
5.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio do e-mail licitacao@canabravadonorte.org  
5.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos, podendo requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência. 
5.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
5.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
5.8 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 
5.9 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
5.10 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
5.11 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
6. APRESENTAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 

6.2 A licitante interessada deverá encaminhar sua proposta, exclusivamente, por meio 

do LICITANET. 

mailto:licitacao@canabravadonorte.org
mailto:licitacao@canabravadonorte.org
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6.2.1 A proposta deverá ser inserida no seu respectivo lugar contendo a descrição do 

objeto ofertado e o preço com todos os dados da empresa, até a data e o horário 

estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

6.2.2 Caso não possua campo especifico para sua inserção, bem como documentos 
adicionais, deverão ser inseridos no campo “Outros Documentos” na plataforma 

LICITANET. 

6.3 A proposta a ser encaminhada via Sistema será preenchida pela licitante 
interessada no próprio sistema, devendo identificar: 

a) A descrição do objeto ofertado, de acordo com as informações constantes no 
Termo de Referência; 

b) MARCA do produto; 

c) MODELO do produto; 
d) QUANTIDADES, de acordo com as informações constantes no Termo de 

Referência. 
6.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

6.4.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
6.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 
6.9 As licitantes devem respeitar os preços máximos ou o desconto mínimo 

estabelecidos em edital, quando participarem de licitações públicas; 
6.10 Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta de preço anteriormente inseridos no Sistema.   

6.11 A licitante, além de encaminhar a proposta conforme o item 6.2, deverá preencher 
em campo próprio do sistema eletrônico o valor da sua proposta correspondente ao 

PREÇO POR ITEM, para fins de disputa, expresso em real, incluindo todos os custos 
necessários à execução do objeto, tais como impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, insumos e quaisquer outras 

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo direto ou indireto do objeto. 
6.12 No cadastramento da proposta inicial, a licitante deverá, também, assinalar 

“Termo de Aceitação” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 
declarações:  

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
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de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.13 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.13.1 Na hipótese de o Sistema Eletrônico solicitar que se assinale item a item e existir 
item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.13.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, caso a licitante que tenha os benefícios da Lei 

Complementar n.º 123/2006 assinalar no campo “não” apenas produzirá o efeito de a 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na respectiva Lei 

Complementar. 
6.14 Desde que disponibilizado, fica facultado à licitante, ao cadastrar sua proposta 

inicial, a parametrização de valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, 

com o registro do seu lance final aceitável. 
6.14.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pela licitante e o intervalo mínimo entre lances 

intermediários ou que cobrir a melhor oferta.  
6.14.2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente. 

6.15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, desde que não 

assuma valor superior a lance já registrado por ela no sistema quando o critério de 

julgamento for por menor preço ou percentual de desconto menor a lance já registrado 
por ela no sistema quando o critério de julgamento for por maior desconto. 

6.16 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade 

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos pelas 

demais licitantes na forma da seção seguinte deste Edital. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 A partir da data e horário estabelecidos em Edital, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste instrumento. 
7.2 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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que contenham vícios insanáveis, que não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência, ou que identifique o licitante. 
7.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e as licitantes. 
7.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6 A licitante somente poderá oferecer valor inferior (ou maior percentual de desconto, 
quando o critério for maior percentual de desconto) em relação ao último lance por ela 
ofertado e registrado pelo sistema. 
7.6.1 A licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ela ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”. 
7.6.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 
7.7 O procedimento seguirá de acordo com o modelo de disputa “ABERTO”, em que 
as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
7.8 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública.  
7.9 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.10 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação.  
7.11 Encerrada a fase competitiva poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de 
apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço e definição de colocações, se a diferença em relação a 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento) da 
melhor proposta.  
7.11.1 Após o reinício previsto no item acima, as licitantes serão convocadas para 

apresentar lances intermediários. 
7.12 Após o término dos prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.14 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.  
7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.19 Em relação a itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 
7.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 
7.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.20.1 Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

7.20.2 Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.20.3 Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho; 

7.20.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
7.20.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 
a) Empresas estabelecidas no território do Município; 

b) Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 

c) Empresas brasileiras; 
d) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
7.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 
7.22 A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a 
negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
7.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 
7.24 O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.25 O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 
7.26 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 
7.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
8. DA ACEITAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante 

provisoriamente classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, no item 3.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 
Lei n.º 8.429, de 1992. 

8.1.2 Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas. 

8.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.4 A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  
8.2 Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta de 

condição de participação. 
8.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

8.4 Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o estabelecido no presente Edital. 
8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas neste instrumento; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7 Os erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta, desde que não alterem a sua substância. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.7.1 A planilha poderá́ ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

8.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
8.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão somente em relação à 
licitante vencedora do certame e entregue em momento posterior ao julgamento das 

propostas, com exceção dos casos em que a fase de habilitação anteceder a fase de 

apresentação de propostas, quando deverão ser exigidos de todas as licitantes. 
9.2 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

9.2.1 Será aberto prazo máximo de 02 (duas) horas, em campo próprio do sistema 

Licitanet, para envio das documentações relacionadas a Habilitação do licitante 
vencedor. 

9.3 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, deverá ser juntada aos autos com as comprovações 

devidamente atualizada para que estejam válidas na data da abertura da sessão. 

9.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.4.1 Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n.º 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 
9.5 A habilitação será verificada a partir das informações constantes na Plataforma 

Licitanet cuja responsabilidade pela inserção é da empresa. 
9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
9.6 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.8 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 

quando entender que os documentos apresentados são inconclusivos, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela 
licitante e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, n.º 636 - VILA SÃO JOÃO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 
GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

9.11 Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação da licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.13 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
9.14 Será verificado ainda se a licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n.º 14.133/2021). 
9.15 Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 
9.16  Da Regularidade Jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.16.1 No caso da alínea “c”, caso a empresa for identificada como EIRELI em seus 
atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, 

automaticamente pelo agente de contratação, devendo os seus atos constitutivos serem 

considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na 
contratação como uma SLU. 

 
9.17  Da Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CND - 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 

5.452/1943; 
9.17.1 A licitante enquadrada como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

 
9.18 Da Qualificação Econômico-Financeira 
9.18.1 Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida pelo Distribuidor da sede 
do licitante.  
9.18.2 Caso seja apresentada Certidão sem indicação expressa do prazo de validade, 
a mesma não será aceita se a data de sua expedição for anterior a 03 (três) meses da 
data de abertura do certame; 
9.18.3 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101/05, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
9.18.4  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
9.18.5 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, §6º). 
9.18.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
9.18.7 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante 
de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + 
Realizável a Longo Prazo ) / ( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 
Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não 
Circulante); e Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / 
(Passivo Circulante). 
9.18.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio 
líquido mínimo] de......% [10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor 
total estimado da parcela pertinente]. 
9.18.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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9.18.10 Para empresas na condição de microempreendedor individual (MEI), de acordo 
com o Acórdão 133/2022 – Plenário. “Para participação em licitação pública, regida pela 
Lei 14133/2021, quando exigido para fins de comprovação de sua boa situação 
financeira, deverá apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.  
 

9.19  Da Qualificação Técnica  
a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado onde ateste que a licitante já forneceu produtos da mesma natureza do 
presente edital e que os mesmos foram entregues de maneira satisfatória quanto à 
qualidade e prazos; 
b) Alvará de Funcionamento expedido pelo município da sede da empresa, no ramo 
pertinente ao objeto licitado. 
9.19.2 É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 
9.20 Documentação Complementar 
a) Declaração de comprovação de que a empresa licitante cumpre os requisitos do art. 

7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

b) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a 

entrega nos prazos e/ou condições previstas, podendo ser adotado o modelo constante 
do Anexo deste Edital;  

c) Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 

até o terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade 
nomeante, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício 

de cargo em comissão ou de confiança, que for detentor de poder de influência sobre o 

resultado do certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, 
das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 

do TCE-MT. 
d) Declaração da licitante que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, 

suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública; 

e) Declaração da licitante que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 
f) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação (conforme modelo do anexo 
III).  

10. DOS RECURSOS 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da Ata. 

10.2.1 O pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data 

de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, n.º 636 - VILA SÃO JOÃO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 
GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

10.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

n.º 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da Ata de julgamento. 
10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no mesmo prazo, contado do recebimento dos autos. 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
podendo ser solicitado pelo e-mail licitacao@canabravadonorte.org  
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante 

declarada vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1º, da LC 
n.º 123/06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2 Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão 
reaberta, por meio do sistema eletrônico (“chat” ou e-mail), de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
 

12. DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1 Encerradas as fases de julgamento das propostas e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 

que poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
12.1.1 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e 

dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
12.1.2 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
12.1.3 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 

12.1.4 O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e aos 
procedimentos auxiliares da licitação. 

 
13. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
mailto:licitacao@canabravadonorte.org
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13.1 O resultado final do PREGÃO será publicado no site oficial da Prefeitura/Portal da 

Transparência e no Diário Oficial dos Municípios-AMM. 

 
14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Após a homologação, a licitante vencedora do certame terá o prazo de 03 (três) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, a qual se dará por e-mail 

previamente informado, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob pena 

de decair do direito ao Registro; 
14.2 O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado formalmente pela parte e desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração. 

14.3 A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica na obrigatoriedade da 

aquisição da totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de preços 
serve para assegurar uma futura aquisição, dentro do prazo de vigência, no entanto, 

para fins de cumprimento do art. 82, inciso II, fica estimada a quantidade mínima de 
80% (oitenta por cento) a serem adquiridos dos itens registrados no período de vigência 

contratual. 

14.4 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a contar 
da assinatura da Ata, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovado 

as condições de preços mais vantajosas. 
14.5 Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, verificar-se-á, se a 

licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

14.6 Na hipótese de irregularidade, será dado 05 (cinco) dias corridos para regularizar 
a situação, sob pena de aplicação da sanção administrativa. 
14.7 Quando a licitante convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
e nas condições estabelecidos, poderá ser convocado outra licitante para fazê-lo, após 
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, 
obedecida a ordem de classificação. 
14.8 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 
(doze) meses contado da data do procedimento licitatório que originou o presente 
contrato. 
14.9 É vedado o reajuste e alteração de preços durante o prazo de validade do 
registro de preços, exceto nos casos de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto ao fornecedor. 
 

15. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 
15.1 O prazo de entrega é de 10 (dez) dias, contados do dia seguinte ao recebimento 
da Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento ou documento equivalente, salvo se 
houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela 
licitante/contratada e acatado pelo contratante, sem nenhum custo adicional;  
15.2 A entrega será na Avenida Áurea Tavares de Amorim, n.º 636, Vila São 
João, Canabrava do Norte/MT, de segunda a sexta-feira, salvo ponto facultativo e 
feriados, nos seguintes horários: 7h30min à 11h30min e das 13h30min à 
17h30min. 
15.3 Toda e qualquer entrega fora do local e/ou fora das especificações 
estabelecidas neste instrumento fará com que a Contratada seja notificada por escrito, 
a qual ficará obrigada a recolher/substituir os mesmos, em até 05 (cinco) dias, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tal recolhimento/substituição. 
15.4 O não cumprimento dos prazos deste edital e daqueles acordados com o fiscal 
do contrato poderá ensejar a instauração de procedimento administrativo com vistas à 
punição da empresa pelo descumprimento contratual, com fulcro na Lei n.º 14.133/21 
e nas disposições pactuadas. 
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15.5 Os serviços/produtos estarão sujeitos à aceitação da respectiva secretaria, o 

qual caberá o direito de recusar, caso não esteja(am) de acordo com o especificado. 

15.6 O FORNECEDOR deverá informar a Secretaria solicitante da ocorrência de 
quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possa atrasar ou impedir o fornecimento 

dos produtos, dentro do prazo previsto de no máximo 05 (cinco) dias. 
15.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
16. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
16.1 São obrigações da Administração Pública: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor 
contratado, de acordo com este instrumento; 
b) comunicar a contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 
c) efetuar o pagamento da contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e no contrato; 
d) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento e entrega dos itens 
por meio de servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativo e 
quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 
e) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela contratada fora das 
especificações do contrato; 
f) observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
h) prestar à contratada informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
i) a contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
fornecedor contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por 
meio de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
j) em cumprimento ao art. 3º do Decreto Municipal n.º 1.169/2023 de 05 de junho de 
2023, a partir de 12 de junho de 2023, a prefeitura municipal de Canabrava do Norte, do 
Estado de Mato Grosso, ao efetuar pagamento às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de bens ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, ficam obrigados a 
proceder à retenção do imposto de renda (IR) com base da Instrução Normativa RFB 
n.º 1.234 de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, devendo também observar 
o disposto no referido Decreto Municipal; 
k) as retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de 
serviços, para entrega futura; 
l) não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte os pagamentos 
realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012; 
m) os valores retidos deverão ser recolhidos mensalmente ao Tesouro Municipal por 
meio de procedimentos adotados no sistema financeiro e contábil do Município; 
n) fica dispensado a retenção de PIS/COFINS/CSLL, nas prestações de serviço e 
fornecimento de bens para os órgãos municipais e suas autarquias e fundações; 
o) a retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento 
fiscal, observando os percentuais estabelecidos no anexo I do Decreto Municipal n.º 
1.169/2023; 
p) a isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada 
na indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações 
complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a 
expressão “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES 
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NACIONAL” nos termos do art. 59, § 4º, inciso I, alínea “a” da resolução CGSN nº 
140/2018; 
q) demais condições constantes do edital de licitação. 
 

16.2 São obrigações da Contratada: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 

Contrato ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, 
em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 
c) será responsável pelo fornecimento dos produtos dentro dos padrões adequados 
de qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei n.º 8.078/90, assegurando 
todos os direitos inerentes à qualidade de consumidor ao contratante; 
d) o prazo de garantia é o estabelecido na Lei n.º 8.078, de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).  
e) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento dos itens 
objeto do edital; 
f) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) 
em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 
imediata substituição dos mesmos; 
g) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante 
quando da entrega do produto; 
h) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do 
produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer 
ônus adicional; 
i) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 
j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados 
à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, 
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução 
do fornecimento; 
k) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos 
contraídos com terceiros, para a execução deste instrumento, bem como, pelos 
encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, 
quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se vinculando o contratante a qualquer 
título, nem mesmo sob o fundamento de solidariedade; 
l) todas as despesas de transporte, tributos, frete e quaisquer outros custos 
decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão 
por conta exclusivos da contratada; 
m) comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
n) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
o) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
da Ata de Registro de Preços e ou contrato; 
p) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133, de 
2021; 
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q) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 
Contratante em caso de alteração. 

 

17. DO PAGAMENTO  

17.1 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos 
produtos, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente. 

17.2 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 

17.3 Em caso de atraso superior à 30 (trinta) dias, no pagamento das faturas, para fins 

de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base um dos índices 

oficiais, sendo eles INPC, IPCA, e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 
17.4 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 

expediente na Administração Pública Municipal. 

17.5 Não aplicar-se-á o previsto no item 17.1 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres 

públicos municipais. 
17.6 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de 

habilitação prevista neste instrumento; 

17.7 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 

17.8 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 

contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 

17.9 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento 
expedido pela Receita Federal demonstrando essa condição. 

17.10 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: 
salários, encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim 

todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame. 

17.11 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras 
praças serão de responsabilidade da contratada. 

17.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante.  

17.13 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.   

17.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

17.15 Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 
17.1 somente se iniciará com a devida regularização das pendências.  

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, n.º 636 - VILA SÃO JOÃO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 
GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

18.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, 
quaisquer das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
18.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
sanções mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021: 
a) Advertência; 
b) Multa Moratória; 
c) Multa Compensatória; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
18.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
18.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido 
processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada. 
18.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 
ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 
a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando 
não se justificar aplicação de sanção mais grave;  
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 
relevância, a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção 
mais grave. 
18.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser 
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inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
18.6.1 - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, 
para aquele que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
18.6.2 - de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em 
caso de: 
a) recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto no art. 155, 
VI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
18.6.3 - de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do 
objeto não executada/inadimplente, em caso de: 
a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, I da lei federal n. 14.133, de 01 
de abril de 2021; 
18.6.4 - de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, 
de 01 de abril de 2021; 
18.6.5 - de 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em 
caso de: 
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no 
art. 155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 
155, XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ 
previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que 
é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, II 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
18.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao 
fornecedor/contratado que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma 
integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado 
no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
18.7.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) 
dias de atraso; 
18.7.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo 
primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
18.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 
primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela 
executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
18.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas 
apresentadas pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter 
a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei 
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Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
18.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor 
do contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os 
procedimentos para abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar 
os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
18.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 
estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  
a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.  
b) Dar causa à inexecução total do contrato:  
b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.  
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  
c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado:  
d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  
e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado.  
f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem 
que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
Administração Pública Municipal: 
g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 
h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra 
executada de forma unilateral. 
h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
18.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos 
casos em que o instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços;  
18.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de 
multa. 
18.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
quando então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 
18.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.  
18.10  O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que 
estejam vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham 
relação com a execução do contrato que deu origem à sanção. 
18.11  A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social 
similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro 
societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos 
elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o 
fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
c) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
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18.12  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 
fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, 
bem como pelas infrações administrativas que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção nele referida, e o impedirá de licitar ou contratar, no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo 
de três anos e máximo de seis anos, observando-se os seguintes parâmetros: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:  
a.1) Pena - de três anos até quatro anos. 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  
b.1) Pena - de três anos até seis anos.  
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  
c.1) Pena - de três anos até seis anos.  
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  
d.1) Pena - de três anos até cinco anos. 
e) V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto 
de 2013: 
e.1) Pena - de três anos até seis anos.  
18.13  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser 
precedida de análise jurídica. 
18.14  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não 
afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente 
à sanção mais grave. 
18.15  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social 
similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro 
societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos 
elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o 
fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica 
18.16  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com 
sua motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão. 
18.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
18.18 A aplicação das sanções previstas nos itens acima admite a reabilitação da 
licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e 
poderá ser requerida pela parte, quando couber: 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.  
 

19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
19.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

19.2 A Ata de Registro de Preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são 

relativas à execução do objeto contratual. 
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19.3 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços será fiscalizada, que terá como 

referência o Termo de Referência, Edital e constará as estratégias de execução e 

fiscalização da Ata de Registro de Preços. 
19.4 A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada 

por meio de instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a 
mensuração dos seguintes aspectos: 

a) Os resultados alcançados em relação a Ata de Registro de Preços, com a verificação 

dos prazos de execução e da qualidade demandada;  
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigida, quando se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de 
obra; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

f) A satisfação do público usuário, quando cabível. 
19.5.1 O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá verificar ainda os impactos sobre 

o pagamento, nas situações em que a contratada:  

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas;  

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

19.5.2 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual.  
19.5 O produto será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá 

observar se o produto está condizente com a fatura, com as informações na embalagem, 

com o previsto na Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, com a Nota de 
Empenho, assim como observar se o produto está sendo entregue em perfeitas 

condições de consumo e dentro do prazo de validade do produto. 

19.6 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução/fornecimento da Ata de Registro de Preços, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
19.7 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste instrumento, devendo ser substituídos no prazo 

de 05 (cinco), a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  

19.8 Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, 

conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
19.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 
Preços. 

19.10 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 e 140 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

19.11 O Gestor e o Fiscal indicado para o presente contrato serão designados por 

Portaria.  
19.12 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço 

eletrônico da contratada, devendo a contratada informar em seus documentos as 



 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, n.º 636 - VILA SÃO JOÃO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 
GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

informações necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma 

presencial. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 A ata da sessão pública será divulgada no Sistema Licitanet. 
20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

20.4 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

no ato da sessão pública. 
20.5 A homologação do resultado desta licitação será feita pela Autoridade Superior. 

20.6 A Autoridade Superior poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
20.7 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento das obrigações constantes na Ata 
de Registro de Preços.  

20.8 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos 

os custos de preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

20.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente normal na Administração Pública Municipal.  

20.10 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 

20.11 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal n.º 

14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 1.147/2023. 
20.12 Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, 

o Foro será da Comarca de Porto Alegre do Norte – MT. 
20.13 Fica autorizada a adesão a esta ata de registro de preços por órgãos ou 

entidades das Administrações Públicas Municipais, nos termos do §3º, do art. 86 da Lei 

n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 1.147/2023. 
20.14 Integram este instrumento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Anexo I: Estudo Técnico Preliminar 
b) Anexo II: Termo de Referência  

c) Anexo III: Modelo de Declarações  

d) Anexo IV: Modelo de Proposta de Preço 
e) Anexo V: Modelo de Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte e Requerimento de Benefício do Tratamento Diferenciado 
f) anexo VI: Minuta da Ata de Registro de Preço  

g) Anexo VII: Minuta do Contrato 
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Canabrava do Norte - MT, 25 de setembro de 2025. 
 

 
Neuilson da Silva Lima 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

 

DECRETO N. 1.267, 29 DE DEZEMBRO DE 2023 – ANEXO V 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Este documento constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 

interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou 

ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

(Preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021). 

 

A aquisição de material de expediente é uma necessidade essencial para o pleno funcionamento das 

diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte–MT, uma vez que tais itens são 

indispensáveis para a realização das atividades administrativas, pedagógicas e operacionais.  

 

Esses materiais incluem, entre outros, papéis, canetas, pastas, grampeadores, lápis, blocos de 

anotações, que garantem a execução adequada dos trabalhos diários. 

 

A demanda visa atender tanto às rotinas internas, como elaboração de documentos, arquivamentos e 

registros, quanto às necessidades externas de atendimento à população, oferecendo agilidade, 

eficiência e qualidade nos serviços prestados.  

 

Ressalta-se que a ausência desses insumos comprometeria diretamente a organização, a tramitação de 

processos e a eficiência administrativa, prejudicando a prestação de serviços à comunidade.  

 

Portanto, a contratação para fornecimento de material de expediente busca assegurar a manutenção 

contínua das atividades, com foco na melhoria da gestão pública, na padronização de processos e na 

garantia de condições adequadas de trabalho aos servidores municipais. 

 

II - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021). 

 

Considerando a boa prática de planejamento de compras e contratações sugerido pelos tribunais de conta 

e pela Lei 14.133, de 01/04/2021, em seu Art. 12: 

 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento 

de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 

objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias. 

 

Já se aplicava em anos anteriores, a utilização do PCA como base para suas compras e contratações, 

porém, levando em consideração a transição de governo em que a estrutura administrativa deste 

município se encontra e em virtude da não obrigatoriedade do PCA para município, nos termos da Lei 

n.º 14133/2021, o município de Canabrava do Norte, ainda não elaborou o Plano de Contratação Anual 

para o exercício de 2025, razão pela qual a presente contratação não se encontra prevista no PCA. No 

entanto, tais aquisições estão previstas na Lei Orçamentária Anual – LOA e no Quadro de Detalhamento 
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de Despesa. 

Ficando assim, onde permite a legislação, usufruir de forma facultativa da boa prática de utilização do 

PCA, até que o novo documento seja realizado para então colocá-lo em prática. 

 

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021). 

 

A contratação deverá garantir o fornecimento de materiais de expediente novos, de primeira qualidade 

e devidamente embalados, em conformidade com as especificações solicitadas pelas Secretarias 

Municipais de Canabrava do Norte-MT.  

 

Os produtos deverão apresentar durabilidade, funcionalidade e atender aos padrões de uso diário em 

atividades administrativas, de forma a assegurar a eficiência na execução dos serviços públicos.  

 

É requisito que o fornecedor disponibilize os materiais de forma contínua e dentro dos prazos 

estipulados pela Administração, assegurando regularidade no abastecimento para que não haja 

interrupções nas rotinas de trabalho.  

 

Além disso, a empresa contratada deverá apresentar idoneidade, capacidade técnica e condições de 

logística que garantam a entrega integral e pontual dos itens.  

 

Ressalta-se ainda que os materiais deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, 

devidamente acondicionados, sendo de responsabilidade do contratado a substituição de quaisquer 

itens defeituosos ou divergentes das especificações solicitadas. 

 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

(Preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021). 

 

Para atender a demanda no prazo de 12 (doze) meses estima-se a aquisição de Material de Expediente 

para atender as demandas das Secretarias do poder Executivo de Canabrava do Norte-MT, conforme 

quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTDE 

1 
AGENDA - EXECUTIVA COMERCIAL, COSTURADA, MEDINDO 145,00X205,00MM, CAPA EM 

COURO SINTETICO, COM 837G/M2, COM 208 FOLHAS, DE 63G/M2 
un 116 

2 
ALFINETE PARA MAPA - CABECA DE POLIETILENO DE 6MM, COMPRIMENTO TOTAL 18MM 

CORES VARIADAS 
CX 100 UN 20 

3 
BANDEJA PARA EXPEDIENTE - EM ACRILICO TIPO CAIXA PARA CORRESPONDENCIA, 

DUPLA, NA COR CRISTAL, MEDINDO (350 X 250 X 120) MM 
un 49 

4 
BATERIA ALCALINA - BATERIA ALCALINA REF. 6LR61, PARA USO EM GERAL, VOLTAGEM 

9V 
un 24 

5 BATERIA CR2032 3V CRT 2 UN 12 

6 BLOCO POST-IT AUTO ADESIVO - COR VERDE, 400 FOLHAS, 50X50mm un 20 

7 
CADERNO BROCHURA - COSTURADO, MEDINDO (140 X 202) MM, CAPA DURA, PESANDO 

120G/M2, COM 48 FOLHAS PAUTADAS, PESANDO 56G/M2 P/ FOLHA 
un 30 

8 CAIXA DE ARQUIVO MORTO - EM PAPELAO KRAFT, (297X420) MM, NA COR PARDA CX 5 UN 300 

9 CAIXA DE ARQUIVO MORTO - EM POLIPROPILENO, (355X135X245) MM, NA COR VERDE CX 5 UN 110 

10 

CAIXA ORGANIZADORA - EM PLASTICO POLIONDA, PARA ARMAZENAR DOCUMENTOS, 

SIMPLES, COM ENCAIXES LATERAIS, MEDINDO 33,50X25,50X18,00CM, NA COR PRETA, COM 

TAMPA E PEGADORES, SEM DIVISORIA, SEM ALCA 

CX 5 UN 55 

11 

CALCULADORA CIENTIFICA, OPERA CALCULOS BASICOS, AVANCADOS E APLICADOS, 

COM 252 FUNCOES, ALIMENTADO POR BATERIA AAAx1 (R03), TAMANHO DA TELA 7cm, EM 

PLASTICO, COM DIMENSOES DE 16,1 x 7,7 x 0,1 cm; 170 g  

un 4 
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12 

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL, CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0, NA COR AZUL, CORPO 

SEXTAVADO TRANSPARENTE INCOLOR, CONTENDO RESPIRO, CONFECCIONADO EM 

RESINAS TERMOPLÁSTICAS, MARCA IMPRESSA NO CORPO DA CANETA. TAMPA COM CLIP 

PARA FIXAÇÃO EM BOLSO, COM RESPIRO E MESMA COR DA TINTA. PONTA DE 1MM. 

TINTAS E COMPONENTES PLÁSTICOS ATÓXICOS. DIMENSÕES MÍNIMAS: 145 MM X 7 MM. 

APRESENTAR O CERTIFICADO DO INMETRO E O LAUDO DE COMPRIMENTO DE ESCRITA 

DE NO MÍNIMO 1.750 METROS, CONFORME ABNT 16.108:2012, EMITIDO POR LABORATÓRIO 

ACREDITADO PELO INMETRO, JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS.  

CX 100 UN 65 

13 CANETA ESFEROGRÁFICA CORPO EM CRISTAL NA COR VERMELHA COM TAMPA CAIXA CX 50 UN 16 

14 

CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR PRETA, CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE 

RESISTENTE SEXTAVADO QUE CONTENHA ORIFICIO MILIMETRICO NO SENTIDO 

LONGITUDINAL PARA SUSPIRO, COM PONT COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, ESCRITA FINA 

OU GROSSA, CARGA E TAMPAS CONECTADAS 

CX 50 UN 49 

15 CANETA MARCA TECIDO CORES DIVERSAS un 48 

16 
CANETA MARCA TEXTO - CORPO PLASTICO RIGIDO OPACO, PONTA 3 A 5MM, NA COR 

ROSA 
CX 12 UN 136 

17 CANETA MARCA TEXTO - EM PLASTICO RIGIDO E OPACO, 5 MM, VERDE FLUORESCENTE CX 12 UN 136 

18 
CANETA MARCA TEXTO - EM PLASTICO RIGIDO E OPACO, PONTA DE 5MM, NA COR AZUL 

FLUORESCENTE 
CX 12 UN 137 

19 CANETA MARCA TEXTO AMARELO CX COM 12 UNIDADES CX 12 UN 24 

20 CANETA MARCA TEXTO COR LARANJA CX COM 12 UNIDADES CX 12 UN 10 

21 CAPA PARA ENCADERNACAO - DE POLIPROPILENO, A4, PRETA CX 20 UN 5 

22 CAPA PARA ENCADERNACAO - DE POLIPROPILENO, A4, TRANSPARENTE CX 20 UN 5 

23 CLIPE - ACO, PARALELO, GALVANIZADO, 6/0 PC 500 G 39 

24 CLIPE - ACO, PARALELO, NIQUELADO, 4/0 PC 500 G 33 

25 CLIPE - GALVANIZADO EM AÇO, N°2 CAIXA COM 720 UNID. un 49 

26 CLIPE - METAL, 8/0, GALCANIZADO, 8/0 CX 50 UN 1 

27 CLIPS GALVANIZADO EM AÇO, TAMANHO 3.0 CAIXA COM 450 UNIDADES. CAIXA 37 

28 

CORRETIVO - LIQUIDO, COM 18ML, NAO TOXICO, LAVAVEL, INODORO, NAO RESSECANTE, 

PARA CORRECAO EM TEXTOS, IMPRESSOS, FOTOCOPIAS E MANUSCRITOS REALIZAODS 

EM PAPEL RECICLADO 

un 195 

29 ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA ENCADERNACAO, NA COR PRETO, COM 30 MM PC 12 UN 4 

30 ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA ENCADERNACAO, NA COR PRETO, COM 40MM PC 12 UN 4 

31 ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA ENCADERNACAO., NA COR PRETO., COM 24 MM PC 12 UN 4 

32 
ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA ENCADERNACAO., NA COR TRANSPARENTE, VERDE OU 

PRETO, COM 09 MM 
PC 12 UN 4 

33 

EXPOSITOR PORTA DOCUMENTOS - EM PLASTICO, ACP REF. 305, QUADRO DE HORARIO DE 

TRABALHO, HORIZONTAL, TAMANHO (230 X 335 X 20) MM, NA COR PRETA, QUADRO NAO 

MAGNETICO 

un 38 

34 EXTRATOR DE GRAMPOS - EM INOX, TIPO ESPATULA un 164 

35 FITA ADESIVA - EM CREPE, MEDINDO 19,00MMX50,00M, NA COR BRANCA un 24 

36 FITA ADESIVA - EM CREPE, MEDINDO 25,00MMX50,00M, NA COR BRANCA un 205 

37 
FITA ADESIVA - FITA ADESIVA DE POLIPROPILENO., MEDINDO (45MM X 50M), NA COR 

TRANSPARENTE, TIPO DUPLA FACE 
PC 10 UN 228 

38 FITA ADESIVA – MEDINDO 48MM X 100M NA COR TRANSPARENTE - PCTES C/04 RLS. PC 4 UN 242 

39 FITA ADESIVA - POLIPROPILENO, MEDINDO (12MMX10M), NA COR TRANSPARENTE PC 10 UN 111 

40 
FITA ADESIVA - POLIPROPILENO, MEDINDO 48MM X 50M, NA COR TRANSPARENTE, PARA 

EMPACOTAMENTO 
CX4UND 6 

41 
GRAMPEADOR DE METAL PARA 20 FOLHAS 11,5CM PRETO; COMPÁTIVEL COM GRAMPOS 

26 / 6 E 24 / 6; COM BASE DE 11,5CM 
un 83 

42 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR - EM ACO GALVANIZADO,26/6 24 PENTES COM 210 

GRAMPOS 
CAIXA 93 

43 GRAMPO PARA GRAMPEADOR - GALVANIZADO, 24/6 CX 100 UN 5 

44 GRAMPO TRILHO EM PVC COM 50 UNIDADES 50CM CX 100 UN 2 

45 IMA - DO TIPO BOTAO, REDONDO, MEDINDO 3X8MM, PARA MURAL PCTC10UND 20 

46 
LAPIS GRAFITE - EM MADEIRA, FORMATO SEXTAVADO, HB, MEDINDO 170,00MM, NA COR 

PRETA. CAIXA COM 144 UND 
CX144UND 1 

47 LIVRO PONTO COM 04 ASSINATURAS, COM 100 FOLHAS - FORMATO 218 X 319MM un 5 
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48 
PASTA - CLASSIFICADORA, EM PVC, FORMATO OFICIO, COM GRAMPO TRILHO DE 

PLASTICO, NA COR AZUL 
un 120 

49 
PASTA - DE PASTA DE PLASTICO, COM TAMANHO OFICIO, PARA SER UTILIZADA COMO 

PASTA DE COM ABAS E ELASTICO, COM ILHOS, LISA E TRANSPARENTE 
un 465 

50 
PASTA - SANFONADA, EM POLIPROPILENO, FORMATO OFICIO, COM 12 DIVISORIAS, NA 

COR TRANSPARENTE 
un 24 

51 
PASTA - SUSPENSA PARA ARQUIVO, EM PAPELAO, MEDINDO 320,00X420,00 MM, COM 

LOMBADA DE 40,00MM, NA COR AMARELA 
CX 50 UN 15 

52 
PASTA - SUSPENSA, EM POLIETILENO, MEDINDO 365,00X240,00MM, COM PRENDEDOR E 

VISOR DE PLASTICO, NA COR AZUL 
un 260 

53 
PASTA CATALOGO - CARTAO REVESTIDO DE PLASTICO, COM 50 ENVELOPES, ESPESSURA 

DE 0.10, 4 COLCHETES DE METAL, NO TAMANHO OFICIO, NA COR PRETA 
un 40 

54 PASTA EM L - DE EM POLIBRAS, TAMANHO A4, NA COR AZUL un 221 

55 
PERFURADOR PARA PAPEL - EM ESTRUTURA METALICA, CAPACIDADE DE 150 FOLHAS 

COM 75G/M2, COM 2 VAZADORES, NA COR PRETA 
un 20 

56 
PERFURADOR PARA PAPEL - EM FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE DE 60 FOLHAS DE 

75G/M2, COM 2 VAZADORES, NA COR CINZA MARTELADO 
un 6 

57 
PILHA - TIPO ALCALINA, NA VOLTAGEM DE 1,5V, NO TAMANHO PALITO (AAA), EMBALADO 

EM CARTELA COM 2 UNIDADES 
CRTL9UND 147 

58 PILHA - TIPO ALCALINA, NA VOLTAGEM DE 1,5V, NO TAMANHO PEQUENA (AA), CRTL8UND 70 

59 
PILHA - TIPO COMUM, NA VOLTAGEM DE 1,5V, NO TAMANHO MEDIA (C), EMBALADO EM 

CARTELA COM 2 UNIDADES 
CRT 2 UN 20 

60 PINCEL - DE PELOS DE ORELHA DE BOI, DE MADEIRA, CURTO, TAMANHO 10 un 30 

61 
PINCEL ATOMICO - NA COR AZUL, COM PONTA DE FELTRO, DO TIPO DESCARTAVEL 

REF.1100 
CX 12 UN 63 

62 
PINCEL ATOMICO - NA COR PRETA, COM PONTA DE EM FELTRO RETANGULAR, DO TIPO 

DESCARTAVEL, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
CX 12 UN 48 

63 
PINCEL ATOMICO - NA COR VERDE, COM PONTA DE PONTA REDONDA, DO TIPO 

DESCARTAVEL REF. 850 
CX 12 UN 58 

64 
PINCEL P/ QUADRO BRANCO - NA COR (VARIADAS), COM PONTA EM ACRILICO, FORMATO 

OGIVA, DO TIPO RECARREGAVEL 
CX 12 UN 7 

65 
PINCEL P/ QUADRO BRANCO - PINCEL ATOMICO PONTA INDEFORMAVEL CHANFRADO, 

COMPRIMENTO MINIMO 10CM, COR PRETA. 
CX 12 UN 2 

66 
PINCEL P/ QUADRO BRANCO - PINCEL ATOMICO PONTA INDEFORMAVEL CHANFRADO, 

COMPRIMENTO MINIMO 10CM, CORES VARIADAS, COM 6 UNIDADES 
DUZIA 84 

67 PORTA OBJETOS - DE EM ACRILICO, PARA LAPIS, CLIPS, PAPEL-BILHETE, NA COR PRETO un 63 

68 
PRANCHETA PORTATIL - DE ACRILICO, TAMANHO OFICIO A-4, COM PRENDEODOR DE 

FERRO, TRANSPARENTE 
un 10 

69 PRENDEDOR DE PAPEL - BORBOLETA, 51MM PRETO CX 24 UN 6 

70 RECADO ALTO ADESIVO - DO TIPO POST-IT, NA COR AMARELA, 400 FOLHAS, 50x50mm PC 4 UN 5 

71 
RECADO AUTO ADESIVO - EM PAPEL ADESIVO, MEDINDO (76X102) MM, BLOCO COM 100 

FOLHAS, EMBALADO EM FILME DE POLIPROPILENO, NA COR AMARELA 
CX24PC4BLC 75 

72 
RECADO AUTO ADESIVO - EM PAPEL OFF-SET, ADESIVO PAPEL, MEDINDO (36 X 51) MM, 

COM 100 FOLHAS CADA BLOCO, NA COR AMARELA 
CX24BLC 50 

73 
REFIL PARA CANETA - REFIL PARA PINCEL DE QUADRO BRANCO, MEDINDO 0,08CM, 

CORES DIVERSAS 
CX 12 UN 52 

74 TINTA DE PINCEL P/ QUADRO BRANCO - AZUL 500ML un 2 

75 TINTA DE PINCEL P/ QUADRO BRANCO - COR PRETA, TUBO DE 500ML un 2 

76 
TINTA PARA PINCEL DE QUADRO BRANCO – NA COR DIVERSAS, COM BICO APLICADOR – 

1000 ML. 
un 51 

 

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 

14.133/2021).  

 

Para subsidiar a presente contratação, foi realizado levantamento de mercado junto a fornecedores 

especializados em materiais de expediente, por meio de consultas em sites, atas de registro de preços e 

cotações com empresas do ramo.  



 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, n.º 636 - VILA SÃO JOÃO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 
GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

 

Constatou-se que os preços praticados apresentam variação dentro de uma média aceitável, compatível 

com o orçamento disponível da Administração Pública.  

 

Observou-se ainda que existe oferta suficiente de fornecedores capazes de atender às demandas do 

Município, com condições de entrega imediata ou em prazos compatíveis com as necessidades das 

Secretarias Municipais.  

 

Ressalta-se que, considerando o porte do Município de Canabrava do Norte–MT e sua localização 

geográfica, a quantidade de fornecedores locais é reduzida, sendo necessário ampliar a pesquisa para 

municípios vizinhos e para o mercado virtual, de modo a garantir maior competitividade e 

economicidade na contratação.  

 

Assim, o levantamento de mercado demonstra a viabilidade da aquisição, assegurando que os preços 

estejam alinhados com a realidade de mercado e em conformidade com os princípios da eficiência e da 

economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  

(Preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021). 

 

Para atender a demanda no prazo de 12 (doze) meses estima-se a aquisição de Material de Expediente 

para atender as demandas das Secretarias do poder Executivo de Canabrava do Norte-MT, conforme 

quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTDE 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

AGENDA - EXECUTIVA COMERCIAL, COSTURADA, MEDINDO 

145,00X205,00MM, CAPA EM COURO SINTETICO, COM 837G/M2, 

COM 208 FOLHAS, DE 63G/M2 

un 116 

 

39,67 

 

4.601,72 

2 
ALFINETE PARA MAPA - CABECA DE POLIETILENO DE 6MM, 

COMPRIMENTO TOTAL 18MM CORES VARIADAS 
CX 100 UN 20 

 
11,01 

 
220,13 

3 

BANDEJA PARA EXPEDIENTE - EM ACRILICO TIPO CAIXA PARA 

CORRESPONDENCIA, DUPLA, NA COR CRISTAL, MEDINDO (350 X 

250 X 120) MM 

un 49 
 

99,40 
 

4.870,60 

4 
BATERIA ALCALINA - BATERIA ALCALINA REF. 6LR61, PARA 

USO EM GERAL, VOLTAGEM 9V 
un 24 

 

13,60 

 

326,46 

5 BATERIA CR2032 3V CRT 2 UN 12 
 

9,82 

 

117,78 

6 
BLOCO POST-IT AUTO ADESIVO - COR VERDE, 400 FOLHAS, 

50X50mm 
un 20 

 

26,22 

 

524,33 

7 

CADERNO BROCHURA - COSTURADO, MEDINDO (140 X 202) MM, 

CAPA DURA, PESANDO 120G/M2, COM 48 FOLHAS PAUTADAS, 

PESANDO 56G/M2 P/ FOLHA 

un 30 

 

10,49 

 

314,78 

8 
CAIXA DE ARQUIVO MORTO - EM PAPELAO KRAFT, (297X420) 

MM, NA COR PARDA 
CX 5 UN 300 

 
8,89 

 
2.693,25 

9 
CAIXA DE ARQUIVO MORTO - EM POLIPROPILENO, 

(355X135X245) MM, NA COR VERDE 
CX 5 UN 110 

 

23,50 

 

2.584,45 

10 

CAIXA ORGANIZADORA - EM PLASTICO POLIONDA, PARA 

ARMAZENAR DOCUMENTOS, SIMPLES, COM ENCAIXES 

LATERAIS, MEDINDO 33,50X25,50X18,00CM, NA COR PRETA, COM 

TAMPA E PEGADORES, SEM DIVISORIA, SEM ALCA 

CX 5 UN 55 

 
388,70 

 
21.378,50 

11 

CALCULADORA CIENTIFICA, OPERA CALCULOS BASICOS, 

AVANCADOS E APLICADOS, COM 252 FUNCOES, ALIMENTADO 

POR BATERIA AAAx1 (R03), TAMANHO DA TELA 7cm, EM 

PLASTICO, COM DIMENSOES DE 16,1 x 7,7 x 0,1 cm; 170 g  

un 4 

 

 

35,45 

 

 

141,80 
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12 

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL, CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0, 

NA COR AZUL, CORPO SEXTAVADO TRANSPARENTE INCOLOR, 

CONTENDO RESPIRO, CONFECCIONADO EM RESINAS 

TERMOPLÁSTICAS, MARCA IMPRESSA NO CORPO DA CANETA. 

TAMPA COM CLIP PARA FIXAÇÃO EM BOLSO, COM RESPIRO E 

MESMA COR DA TINTA. PONTA DE 1MM. TINTAS E 

COMPONENTES PLÁSTICOS ATÓXICOS. DIMENSÕES MÍNIMAS: 

145 MM X 7 MM. APRESENTAR O CERTIFICADO DO INMETRO E O 

LAUDO DE COMPRIMENTO DE ESCRITA DE NO MÍNIMO 1.750 

METROS, CONFORME ABNT 16.108:2012, EMITIDO POR 

LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO, JUNTAMENTE 

COM AS AMOSTRAS.  

CX 100 UN 65 

 

 
 

 

 
 

74,49 

 

 
 

 

 
 

4.841,85 

13 
CANETA ESFEROGRÁFICA CORPO EM CRISTAL NA COR 

VERMELHA COM TAMPA CAIXA 
CX 50 UN 16 

 

62,04 

 

992,64 

14 

CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR PRETA, CORPO ÚNICO EM 

PLÁSTICO TRANSPARENTE RESISTENTE SEXTAVADO QUE 

CONTENHA ORIFICIO MILIMETRICO NO SENTIDO 

LONGITUDINAL PARA SUSPIRO, COM PONT COM ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO, ESCRITA FINA OU GROSSA, CARGA E TAMPAS 

CONECTADAS 

CX 50 UN 49 

 
 

 

77,17 

 
 

 

3.781,21 

15 CANETA MARCA TECIDO CORES DIVERSAS un 48 5,25 252,12 

16 
CANETA MARCA TEXTO - CORPO PLASTICO RIGIDO OPACO, 

PONTA 3 A 5MM, NA COR ROSA 
CX 12 UN 136 

 
28,91 

 
3.931,76 

17 
CANETA MARCA TEXTO - EM PLASTICO RIGIDO E OPACO, 5 

MM, VERDE FLUORESCENTE 
CX 12 UN 136 

 

31,84 

 

4.330,24 

18 
CANETA MARCA TEXTO - EM PLASTICO RIGIDO E OPACO, 

PONTA DE 5MM, NA COR AZUL FLUORESCENTE 
CX 12 UN 137 

 
21,30 

 
2.918,10 

19 CANETA MARCA TEXTO AMARELO CX COM 12 UNIDADES CX 12 UN 24 21,48 515,60 

20 CANETA MARCA TEXTO COR LARANJA CX COM 12 UNIDADES CX 12 UN 10 19,56 195,57 

21 CAPA PARA ENCADERNACAO - DE POLIPROPILENO, A4, PRETA CX 20 UN 5 30,40 152,00 

22 
CAPA PARA ENCADERNACAO - DE POLIPROPILENO, A4, 

TRANSPARENTE 
CX 20 UN 5 

 

32,24 

 

161,22 

23 CLIPE - ACO, PARALELO, GALVANIZADO, 6/0 PC 500 G 39 14,06 548,21 

24 CLIPE - ACO, PARALELO, NIQUELADO, 4/0 PC 500 G 33 9,60 316,91 

25 CLIPE - GALVANIZADO EM AÇO, N°2 CAIXA COM 720 UNID. un 49 32,96 1.615,04 

26 CLIPE - METAL, 8/0, GALCANIZADO, 8/0 CX 50 UN 1 11,75 11,75 

27 
CLIPS GALVANIZADO EM AÇO, TAMANHO 3.0 CAIXA COM 450 

UNIDADES. 
CAIXA 37 

 

35,26 

 

1.304,71 

28 

CORRETIVO - LIQUIDO, COM 18ML, NAO TOXICO, LAVAVEL, 

INODORO, NAO RESSECANTE, PARA CORRECAO EM TEXTOS, 

IMPRESSOS, FOTOCOPIAS E MANUSCRITOS REALIZAODS EM 

PAPEL RECICLADO 

un 195 

 

 
5,09 

 

 
991,90 

29 
ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA ENCADERNACAO, NA COR 

PRETO, COM 30 MM 
PC 12 UN 4 

 
59,24 

 
236,95 

30 
ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA ENCADERNACAO, NA COR 

PRETO, COM 40MM 
PC 12 UN 4 

 

62,95 

 

251,81 

31 
ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA ENCADERNACAO., NA COR 

PRETO., COM 24 MM 
PC 12 UN 4 

 
35,39 

 
141,55 

32 
ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA ENCADERNACAO., NA COR 

TRANSPARENTE, VERDE OU PRETO, COM 09 MM 
PC 12 UN 4 

 

10,99 

 

43,97 

33 

EXPOSITOR PORTA DOCUMENTOS - EM PLASTICO, ACP REF. 

305, QUADRO DE HORARIO DE TRABALHO, HORIZONTAL, 

TAMANHO (230 X 335 X 20) MM, NA COR PRETA, QUADRO NAO 

MAGNETICO 

un 38 

 

 

179,99 

 

 

6.839,49 

34 EXTRATOR DE GRAMPOS - EM INOX, TIPO ESPATULA un 164 3,88 636,87 

35 
FITA ADESIVA - EM CREPE, MEDINDO 19,00MMX50,00M, NA COR 

BRANCA 
un 24 

 

8,98 

 

215,60 

36 
FITA ADESIVA - EM CREPE, MEDINDO 25,00MMX50,00M, NA COR 

BRANCA 
un 205 

 

13,52 

 

2.772,28 

37 
FITA ADESIVA - FITA ADESIVA DE POLIPROPILENO., MEDINDO 

(45MM X 50M), NA COR TRANSPARENTE, TIPO DUPLA FACE 
PC 10 UN 228 

 

93,98 

 

21.426,68 

38 
FITA ADESIVA – MEDINDO 48MM X 100M NA COR 

TRANSPARENTE - PCTES C/04 RLS. 
PC 4 UN 242 

 

36,45 

 

8.820,90 

39 
FITA ADESIVA - POLIPROPILENO, MEDINDO (12MMX10M), NA 

COR TRANSPARENTE 
PC 10 UN 111 

 
20,86 

 
2.315,83 

40 
FITA ADESIVA - POLIPROPILENO, MEDINDO 48MM X 50M, NA 

COR TRANSPARENTE, PARA EMPACOTAMENTO 
CX4UND 6 

 

58,23 

 

349,38 

41 
GRAMPEADOR DE METAL PARA 20 FOLHAS 11,5CM PRETO; 

COMPÁTIVEL COM GRAMPOS 26 / 6 E 24 / 6; COM BASE DE 
un 83 

 

16,05 

 

1.332,15 
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11,5CM 

42 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR - EM ACO GALVANIZADO,26/6 24 

PENTES COM 210 GRAMPOS 
CAIXA 93 

 

7,43 

 

691,30 

43 GRAMPO PARA GRAMPEADOR - GALVANIZADO, 24/6 CX 100 UN 5 23,84 119,18 

44 GRAMPO TRILHO EM PVC COM 50 UNIDADES 50CM CX 100 UN 2 34,85 69,69 

45 
IMA - DO TIPO BOTAO, REDONDO, MEDINDO 3X8MM, PARA 

MURAL 
PCTC10UND 20 

 

9,73 

 

194,53 

46 
LAPIS GRAFITE - EM MADEIRA, FORMATO SEXTAVADO, HB, 

MEDINDO 170,00MM, NA COR PRETA. CAIXA COM 144 UND 
CX144UND 1 

 
62,74 

 
62,74 

47 
LIVRO PONTO COM 04 ASSINATURAS, COM 100 FOLHAS - 

FORMATO 218 X 319MM 
un 5 

 

59,49 

 

297,43 

48 
PASTA - CLASSIFICADORA, EM PVC, FORMATO OFICIO, COM 

GRAMPO TRILHO DE PLASTICO, NA COR AZUL 
un 120 

 

11,35 

 

1.361,60 

49 

PASTA - DE PASTA DE PLASTICO, COM TAMANHO OFICIO, PARA 

SER UTILIZADA COMO PASTA DE COM ABAS E ELASTICO, COM 

ILHOS, LISA E TRANSPARENTE 

un 465 

 

7,86 

 

3.653,35 

50 
PASTA - SANFONADA, EM POLIPROPILENO, FORMATO OFICIO, 

COM 12 DIVISORIAS, NA COR TRANSPARENTE 
un 24 

 
52,92 

 
1.270,16 

51 

PASTA - SUSPENSA PARA ARQUIVO, EM PAPELAO, MEDINDO 

320,00X420,00 MM, COM LOMBADA DE 40,00MM, NA COR 

AMARELA 

CX 50 UN 15 

 

329,94 

 

4.949,05 

52 

PASTA - SUSPENSA, EM POLIETILENO, MEDINDO 

365,00X240,00MM, COM PRENDEDOR E VISOR DE PLASTICO, NA 

COR AZUL 

un 260 

 

10,89 

 

2.830,53 

53 

PASTA CATALOGO - CARTAO REVESTIDO DE PLASTICO, COM 50 

ENVELOPES, ESPESSURA DE 0.10, 4 COLCHETES DE METAL, NO 

TAMANHO OFICIO, NA COR PRETA 

un 40 

 

35,27 

 

1.410,70 

54 PASTA EM L - DE EM POLIBRAS, TAMANHO A4, NA COR AZUL un 221 3,57 788,23 

55 

PERFURADOR PARA PAPEL - EM ESTRUTURA METALICA, 

CAPACIDADE DE 150 FOLHAS COM 75G/M2, COM 2 VAZADORES, 

NA COR PRETA 

un 20 

 

107,14 

 

2.142,73 

56 

PERFURADOR PARA PAPEL - EM FERRO FUNDIDO, COM 

CAPACIDADE DE 60 FOLHAS DE 75G/M2, COM 2 VAZADORES, NA 

COR CINZA MARTELADO 

un 6 

 

168,58 

 

1.011,46 

57 
PILHA - TIPO ALCALINA, NA VOLTAGEM DE 1,5V, NO TAMANHO 

PALITO (AAA), EMBALADO EM CARTELA COM 2 UNIDADES 
CRTL9UND 147 

 

51,12 

 

7.514,64 

58 
PILHA - TIPO ALCALINA, NA VOLTAGEM DE 1,5V, NO TAMANHO 

PEQUENA (AA), 
CRTL8UND 70 

 
31,60 

 
2.212,00 

59 
PILHA - TIPO COMUM, NA VOLTAGEM DE 1,5V, NO TAMANHO 

MEDIA (C), EMBALADO EM CARTELA COM 2 UNIDADES 
CRT 2 UN 20 

 

29,90 

 

598,07 

60 
PINCEL - DE PELOS DE ORELHA DE BOI, DE MADEIRA, CURTO, 

TAMANHO 10 
un 30 

 

19,05 

 

571,60 

61 
PINCEL ATOMICO - NA COR AZUL, COM PONTA DE FELTRO, DO 

TIPO DESCARTAVEL REF.1100 
CX 12 UN 63 

 
24,72 

 
1.557,36 

62 

PINCEL ATOMICO - NA COR PRETA, COM PONTA DE EM FELTRO 

RETANGULAR, DO TIPO DESCARTAVEL, CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

CX 12 UN 48 

 

35,21 

 

1.689,92 

63 
PINCEL ATOMICO - NA COR VERDE, COM PONTA DE PONTA 

REDONDA, DO TIPO DESCARTAVEL REF. 850 
CX 12 UN 58 

 

24,12 

 

1.399,15 

64 
PINCEL P/ QUADRO BRANCO - NA COR (VARIADAS), COM PONTA 

EM ACRILICO, FORMATO OGIVA, DO TIPO RECARREGAVEL 
CX 12 UN 7 

 

51,76 

 

362,29 

65 

PINCEL P/ QUADRO BRANCO - PINCEL ATOMICO PONTA 

INDEFORMAVEL CHANFRADO, COMPRIMENTO MINIMO 10CM, 

COR PRETA. 

CX 12 UN 2 
 

64,18 
 

128,37 

66 

PINCEL P/ QUADRO BRANCO - PINCEL ATOMICO PONTA 

INDEFORMAVEL CHANFRADO, COMPRIMENTO MINIMO 10CM, 

CORES VARIADAS, COM 6 UNIDADES 

DUZIA 84 
 

56,86 
 

4.776,03 

67 
PORTA OBJETOS - DE EM ACRILICO, PARA LAPIS, CLIPS, PAPEL-

BILHETE, NA COR PRETO 
un 63 

 

26,12 

 

1.645,40 

68 
PRANCHETA PORTATIL - DE ACRILICO, TAMANHO OFICIO A-4, 

COM PRENDEODOR DE FERRO, TRANSPARENTE 
un 10 

 

27,34 

 

273,37 

69 PRENDEDOR DE PAPEL - BORBOLETA, 51MM PRETO CX 24 UN 6 48,43 290,56 

70 
RECADO ALTO ADESIVO - DO TIPO POST-IT, NA COR AMARELA, 

400 FOLHAS, 50x50mm 
PC 4 UN 5 

 

16,64 

 

83,20 

71 

RECADO AUTO ADESIVO - EM PAPEL ADESIVO, MEDINDO 

(76X102) MM, BLOCO COM 100 FOLHAS, EMBALADO EM FILME 

DE POLIPROPILENO, NA COR AMARELA 

CX24PC4BLC 75 
 

158,24 
 

11.868,00 
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72 

RECADO AUTO ADESIVO - EM PAPEL OFF-SET, ADESIVO PAPEL, 

MEDINDO (36 X 51) MM, COM 100 FOLHAS CADA BLOCO, NA COR 

AMARELA 

CX24BLC 50 

 

148,66 

 

7.433,00 

73 
REFIL PARA CANETA - REFIL PARA PINCEL DE QUADRO 

BRANCO, MEDINDO 0,08CM, CORES DIVERSAS 
CX 12 UN 52 

 

45,30 

 

2.355,60 

74 TINTA DE PINCEL P/ QUADRO BRANCO - AZUL 500ML un 2 108,98 217,96 

75 
TINTA DE PINCEL P/ QUADRO BRANCO - COR PRETA, TUBO DE 

500ML 
un 2 

 

107,68 

 

215,37 

76 
TINTA PARA PINCEL DE QUADRO BRANCO – NA COR DIVERSAS, 

COM BICO APLICADOR – 1000 ML. 
un 51 

 
223,51 

 
11.399,01 

TOTAL: 187.461,68 

 

Deste modo, justificamos a aquisição de Material de Expediente para atender as demandas das 

Secretarias do poder Executivo de Canabrava do Norte-MT, pelo valor total estimado de 

R$:187.461,68(Cento e oitenta e sete mil e quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta e oito 

centavos) nos termos da Lei Licitatória.  

 

Em anexo a este Estudo Técnico Preliminar segue a comprovação desta estimativa de preço através da 

planilha de pesquisa de preço N° 066/2025 

 

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021). 

 

A solução proposta consiste na aquisição de materiais de expediente de forma planejada e organizada, 

contemplando a diversidade de itens necessários ao atendimento das Secretarias Municipais de 

Canabrava do Norte-MT.  

 

O objetivo central é assegurar que cada unidade administrativa disponha, de maneira contínua e 

suficiente, dos insumos indispensáveis para a execução das atividades cotidianas, evitando 

interrupções nos serviços prestados à comunidade. 

 

O fornecimento deverá ocorrer em conformidade com as especificações técnicas previamente 

estabelecidas, garantindo que os produtos sejam novos, de qualidade e adequados ao uso prolongado.  

 

A entrega dos materiais deverá ser realizada de forma parcelada, conforme a demanda da 

Administração, evitando tanto o desabastecimento quanto o acúmulo desnecessário de estoque, 

assegurando assim maior eficiência logística e melhor aproveitamento dos recursos públicos. 

 

A contratação busca padronizar os itens utilizados, de modo a proporcionar uniformidade nos 

processos internos, maior controle na distribuição dos materiais e otimização dos gastos.  

 

Com isso, pretende-se garantir não apenas a funcionalidade dos serviços internos, mas também maior 

agilidade no atendimento das necessidades externas, refletindo diretamente na qualidade do serviço 

público ofertado à população. 

Dessa forma, a solução como um todo visa assegurar a regularidade no suprimento de material de 

expediente, promover a economicidade, fortalecer a gestão administrativa e oferecer condições 

adequadas de trabalho aos servidores, contribuindo para a eficiência e a transparência da 

Administração Pública Municipal. 

 

VIII – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

(Preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021). 

 

Trata-se de um objeto singular com a mesma finalidade, onde não é viável tecnicamente e nem 
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economicamente vantajoso o parcelamento. 

 

A contratação em um único lote não inviabiliza a participação dos interessados, nem diminui a 

competividade do certame na obtenção da melhor proposta. 

 

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021). 

 

Com a presente contratação, pretende-se alcançar resultados que assegurem o pleno funcionamento das 

atividades administrativas das Secretarias Municipais de Canabrava do Norte–MT.  

 

Entre os principais resultados esperados, destaca-se a garantia de fornecimento contínuo de materiais 

de expediente, de forma a evitar interrupções no desenvolvimento das tarefas rotineiras e na tramitação 

de processos internos. 

 

Espera-se ainda otimizar o atendimento ao público, uma vez que a disponibilidade de insumos 

adequados possibilitará maior organização, agilidade e eficiência nos serviços prestados à população.  

 

A padronização dos materiais trará uniformidade nos procedimentos, simplificando o controle de 

estoque, a distribuição interna e a fiscalização da aplicação dos recursos públicos. 

 

Outro resultado pretendido é a racionalização dos custos, com a aquisição planejada e fundamentada 

em levantamento de mercado, assegurando a economicidade e o uso responsável do orçamento 

público.  

 

Além disso, a contratação permitirá melhores condições de trabalho aos servidores municipais, que 

contarão com os recursos necessários para desempenhar suas funções com qualidade e produtividade. 

 

Em síntese, os resultados almejados são: eficiência administrativa, economicidade, padronização dos 

processos internos, melhoria na prestação de serviços à comunidade e transparência na aplicação dos 

recursos públicos, em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública. 

 

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021). 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total e 

parcial. 

 

O fiscal é responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do contrato. Dentre outras 

atribuições, deve exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais e adotar 

medidas para que a fiscalização garanta a quantidade e a qualidade do objeto. Para fiscalizar a execução 

do contrato será designado 1 (um) responsável, por acompanhar, receber e atestar o fornecimento do 

objeto que dispõe sobre fiscalização e gestão de contratos. 

 

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  

(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021). 

 

Não existem contratações a serem realizadas juntamente com o objeto principal para 

a completa prestação do mesmo. 
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XII – IMPACTOS AMBIENTAIS  

(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021). 

 

A presente contratação de materiais de expediente gera impactos ambientais que devem ser 

considerados e minimizados pela Administração Pública Municipal de Canabrava do Norte-MT.  

 

Entre os principais aspectos está a utilização de papel, plásticos e outros insumos que, se descartados 

de forma inadequada, podem contribuir para o aumento de resíduos sólidos urbanos. 

 

Para reduzir tais impactos, será priorizado o uso consciente dos materiais adquiridos, orientando os 

servidores quanto à importância da racionalização no consumo, especialmente no uso do papel, 

incentivando a impressão somente quando estritamente necessária e promovendo a digitalização de 

documentos sempre que possível.  

 

Além disso, pretende-se estimular a correta destinação de resíduos recicláveis, como papéis, plásticos, 

papelão e cartuchos de impressão, por meio de coleta seletiva ou encaminhamento a associações e 

cooperativas locais de reciclagem. 

 

Outro ponto a ser observado refere-se às embalagens dos materiais fornecidos, que deverão ser 

descartadas de maneira ambientalmente adequada, evitando o acúmulo de lixo em locais impróprios.  

 

Recomenda-se ainda que, sempre que viável, sejam adquiridos produtos que apresentem menor 

impacto ambiental, como papéis com certificação de manejo sustentável e materiais fabricados com 

componentes recicláveis. 

 

Assim, os impactos ambientais desta contratação poderão ser mitigados por meio de práticas de 

consumo consciente, reciclagem e correta destinação dos resíduos, em consonância com a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e os princípios da sustentabilidade, buscando 

compatibilizar a eficiência administrativa com a preservação do meio ambiente. 

 

XIII – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

(Preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021). 

 

A contratação para aquisição de materiais de expediente mostra-se plenamente viável, considerando a 

natureza contínua e essencial desses itens para o funcionamento das Secretarias Municipais de 

Canabrava do Norte-MT.  

 

A Administração necessita de insumos básicos e permanentes para assegurar a execução de atividades 

administrativas e de atendimento à população, o que torna a demanda legítima e devidamente 

justificada. 

Do ponto de vista orçamentário, há previsão de recursos para custear a despesa, em conformidade com 

o planejamento financeiro e com a Lei Orçamentária Anual do Município, garantindo a 

compatibilidade da contratação com as normas de responsabilidade fiscal. 

 

 O levantamento de mercado realizado demonstrou que existem fornecedores capazes de atender à 

demanda, com preços praticados dentro da média aceitável, o que assegura economicidade e 

competitividade ao processo licitatório. 

 

Sob a ótica operacional, a aquisição possibilitará regularidade no fornecimento, padronização dos 
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materiais e maior controle de estoque, evitando desperdícios e interrupções nos serviços.  

 

Além disso, a contratação contribuirá para a eficiência administrativa, para a melhoria das condições 

de trabalho dos servidores e, consequentemente, para a qualidade do atendimento ao cidadão. 

 

Diante disso, a contratação apresenta viabilidade técnica, econômica e administrativa, estando alinhada 

aos princípios da legalidade, da eficiência, da economicidade e da continuidade do serviço público 

previstos na Lei nº 14.133/2021, demonstrando ser medida necessária e vantajosa para a 

Administração Pública Municipal. 

 

Portanto, esta equipe de planejamento declara VIÁVEL a aquisição de Material de Expediente para 

atender as demandas das Secretarias do poder Executivo de Canabrava do Norte-MT, tendo como 

suporte este Estudo Técnico Preliminar, consoante ao inciso XIII, do art. 18, da Lei n° 14.133/2021.  

 

XIV - RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR   

 

14.1. Certifico(amos) que o Estudo Técnico Preliminar ora elaborado visa identificar e analisar a 

necessidade projetada pela unidade administrativa ao efetuar o planejamento estratégico de contratação, 

evidenciados os problemas e as possíveis soluções do processo de contratação, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação. Descreve com detalhes o 

objeto que pretende contratar, com elementos necessários e suficientes para a sua identificação técnica, 

acompanhada da justificativa para a sua contratação, à verificação da compatibilidade da despesa com a 

disponibilidade orçamentária, ao julgamento e classificação das propostas, à definição: do prazo de 

execução do contrato, da estratégia de suprimento, dos métodos de fornecimento ou de execução do 

serviço, cumprindo os requisitos exigidos pela Lei n.º 14.133/2021. 

 

14.2. descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas e resultados 

pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 

básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Canabrava do Norte-MT, em 24 de setembro de 2025 
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___________________________________________ 

(Assinado Eletronicamente) 

Laís De França Barbosa Ramos 

Membro da equipe de apoio 

Portaria Nº: 091/2025 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

(Assinado Eletronicamente) 

Alcione Carvalho Da Costa 

Membro da equipe de apoio 

Portaria Nº: 091/2025 
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ANEXO II: TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCA 

Processo n.º 363/2025 

 

ÓRGÃO SOLICITANTE  

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.  

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura.  

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.  

Secretaria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana.  

Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura.  

Secretaria Municipal de Saúde.  

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Urbanismo.  

Sec. Mun. De desenvolvimento econômico, comércio e trabalho 

Gabinete do Prefeito. 

1. OBJETIVO 

Aquisição de materiais de expediente, para atender a demanda das Secretarias Municipais, junto 

ao município de Canabrava do Norte - MT, conforme especificações e quantidades descritas na 

Presente tabela abaixo. 

1.1 ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTDE 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

AGENDA - EXECUTIVA COMERCIAL, COSTURADA, MEDINDO 

145,00X205,00MM, CAPA EM COURO SINTETICO, COM 837G/M2, 

COM 208 FOLHAS, DE 63G/M2 

un 116 

 

39,67 

 

4.601,72 

2 
ALFINETE PARA MAPA - CABECA DE POLIETILENO DE 6MM, 

COMPRIMENTO TOTAL 18MM CORES VARIADAS 
CX 100 UN 20 

 

11,01 

 

220,13 

3 

BANDEJA PARA EXPEDIENTE - EM ACRILICO TIPO CAIXA PARA 

CORRESPONDENCIA, DUPLA, NA COR CRISTAL, MEDINDO (350 X 

250 X 120) MM 

un 49 

 

99,40 

 

4.870,60 

4 
BATERIA ALCALINA - BATERIA ALCALINA REF. 6LR61, PARA 

USO EM GERAL, VOLTAGEM 9V 
un 24 

 
13,60 

 
326,46 

5 BATERIA CR2032 3V CRT 2 UN 12 
 

9,82 

 

117,78 

6 
BLOCO POST-IT AUTO ADESIVO - COR VERDE, 400 FOLHAS, 

50X50mm 
un 20 

 
26,22 

 
524,33 

7 

CADERNO BROCHURA - COSTURADO, MEDINDO (140 X 202) MM, 

CAPA DURA, PESANDO 120G/M2, COM 48 FOLHAS PAUTADAS, 

PESANDO 56G/M2 P/ FOLHA 

un 30 

 

10,49 

 

314,78 

8 
CAIXA DE ARQUIVO MORTO - EM PAPELAO KRAFT, (297X420) 

MM, NA COR PARDA 
CX 5 UN 300 

 

8,89 

 

2.693,25 

9 
CAIXA DE ARQUIVO MORTO - EM POLIPROPILENO, 

(355X135X245) MM, NA COR VERDE 
CX 5 UN 110 

 
23,50 

 
2.584,45 

10 

CAIXA ORGANIZADORA - EM PLASTICO POLIONDA, PARA 

ARMAZENAR DOCUMENTOS, SIMPLES, COM ENCAIXES 

LATERAIS, MEDINDO 33,50X25,50X18,00CM, NA COR PRETA, COM 

TAMPA E PEGADORES, SEM DIVISORIA, SEM ALCA 

CX 5 UN 55 

 

388,70 

 

21.378,50 

11 

CALCULADORA CIENTIFICA, OPERA CALCULOS BASICOS, 

AVANCADOS E APLICADOS, COM 252 FUNCOES, ALIMENTADO 

POR BATERIA AAAx1 (R03), TAMANHO DA TELA 7cm, EM 

PLASTICO, COM DIMENSOES DE 16,1 x 7,7 x 0,1 cm; 170 g  

un 4 

 

 

35,45 

 

 

141,80 
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12 

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL, CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0, 

NA COR AZUL, CORPO SEXTAVADO TRANSPARENTE INCOLOR, 

CONTENDO RESPIRO, CONFECCIONADO EM RESINAS 

TERMOPLÁSTICAS, MARCA IMPRESSA NO CORPO DA CANETA. 

TAMPA COM CLIP PARA FIXAÇÃO EM BOLSO, COM RESPIRO E 

MESMA COR DA TINTA. PONTA DE 1MM. TINTAS E 

COMPONENTES PLÁSTICOS ATÓXICOS. DIMENSÕES MÍNIMAS: 

145 MM X 7 MM. APRESENTAR O CERTIFICADO DO INMETRO E O 

LAUDO DE COMPRIMENTO DE ESCRITA DE NO MÍNIMO 1.750 

METROS, CONFORME ABNT 16.108:2012, EMITIDO POR 

LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO, JUNTAMENTE 

COM AS AMOSTRAS.  

CX 100 UN 65 

 

 
 

 

 
 

74,49 

 

 
 

 

 
 

4.841,85 

13 
CANETA ESFEROGRÁFICA CORPO EM CRISTAL NA COR 

VERMELHA COM TAMPA CAIXA 
CX 50 UN 16 

 

62,04 

 

992,64 

14 

CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR PRETA, CORPO ÚNICO EM 

PLÁSTICO TRANSPARENTE RESISTENTE SEXTAVADO QUE 

CONTENHA ORIFICIO MILIMETRICO NO SENTIDO 

LONGITUDINAL PARA SUSPIRO, COM PONT COM ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO, ESCRITA FINA OU GROSSA, CARGA E TAMPAS 

CONECTADAS 

CX 50 UN 49 

 
 

 

77,17 

 
 

 

3.781,21 

15 CANETA MARCA TECIDO CORES DIVERSAS un 48 5,25 252,12 

16 
CANETA MARCA TEXTO - CORPO PLASTICO RIGIDO OPACO, 

PONTA 3 A 5MM, NA COR ROSA 
CX 12 UN 136 

 
28,91 

 
3.931,76 

17 
CANETA MARCA TEXTO - EM PLASTICO RIGIDO E OPACO, 5 

MM, VERDE FLUORESCENTE 
CX 12 UN 136 

 

31,84 

 

4.330,24 

18 
CANETA MARCA TEXTO - EM PLASTICO RIGIDO E OPACO, 

PONTA DE 5MM, NA COR AZUL FLUORESCENTE 
CX 12 UN 137 

 
21,30 

 
2.918,10 

19 CANETA MARCA TEXTO AMARELO CX COM 12 UNIDADES CX 12 UN 24 21,48 515,60 

20 CANETA MARCA TEXTO COR LARANJA CX COM 12 UNIDADES CX 12 UN 10 19,56 195,57 

21 CAPA PARA ENCADERNACAO - DE POLIPROPILENO, A4, PRETA CX 20 UN 5 30,40 152,00 

22 
CAPA PARA ENCADERNACAO - DE POLIPROPILENO, A4, 

TRANSPARENTE 
CX 20 UN 5 

 

32,24 

 

161,22 

23 CLIPE - ACO, PARALELO, GALVANIZADO, 6/0 PC 500 G 39 14,06 548,21 

24 CLIPE - ACO, PARALELO, NIQUELADO, 4/0 PC 500 G 33 9,60 316,91 

25 CLIPE - GALVANIZADO EM AÇO, N°2 CAIXA COM 720 UNID. un 49 32,96 1.615,04 

26 CLIPE - METAL, 8/0, GALCANIZADO, 8/0 CX 50 UN 1 11,75 11,75 

27 
CLIPS GALVANIZADO EM AÇO, TAMANHO 3.0 CAIXA COM 450 

UNIDADES. 
CAIXA 37 

 

35,26 

 

1.304,71 

28 

CORRETIVO - LIQUIDO, COM 18ML, NAO TOXICO, LAVAVEL, 

INODORO, NAO RESSECANTE, PARA CORRECAO EM TEXTOS, 

IMPRESSOS, FOTOCOPIAS E MANUSCRITOS REALIZAODS EM 

PAPEL RECICLADO 

un 195 

 

 
5,09 

 

 
991,90 

29 
ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA ENCADERNACAO, NA COR 

PRETO, COM 30 MM 
PC 12 UN 4 

 
59,24 

 
236,95 

30 
ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA ENCADERNACAO, NA COR 

PRETO, COM 40MM 
PC 12 UN 4 

 

62,95 

 

251,81 

31 
ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA ENCADERNACAO., NA COR 

PRETO., COM 24 MM 
PC 12 UN 4 

 
35,39 

 
141,55 

32 
ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA ENCADERNACAO., NA COR 

TRANSPARENTE, VERDE OU PRETO, COM 09 MM 
PC 12 UN 4 

 

10,99 

 

43,97 

33 

EXPOSITOR PORTA DOCUMENTOS - EM PLASTICO, ACP REF. 

305, QUADRO DE HORARIO DE TRABALHO, HORIZONTAL, 

TAMANHO (230 X 335 X 20) MM, NA COR PRETA, QUADRO NAO 

MAGNETICO 

un 38 

 

 

179,99 

 

 

6.839,49 

34 EXTRATOR DE GRAMPOS - EM INOX, TIPO ESPATULA un 164 3,88 636,87 

35 
FITA ADESIVA - EM CREPE, MEDINDO 19,00MMX50,00M, NA COR 

BRANCA 
un 24 

 

8,98 

 

215,60 

36 
FITA ADESIVA - EM CREPE, MEDINDO 25,00MMX50,00M, NA COR 

BRANCA 
un 205 

 

13,52 

 

2.772,28 

37 
FITA ADESIVA - FITA ADESIVA DE POLIPROPILENO., MEDINDO 

(45MM X 50M), NA COR TRANSPARENTE, TIPO DUPLA FACE 
PC 10 UN 228 

 

93,98 

 

21.426,68 

38 
FITA ADESIVA – MEDINDO 48MM X 100M NA COR 

TRANSPARENTE - PCTES C/04 RLS. 
PC 4 UN 242 

 

36,45 

 

8.820,90 

39 
FITA ADESIVA - POLIPROPILENO, MEDINDO (12MMX10M), NA 

COR TRANSPARENTE 
PC 10 UN 111 

 
20,86 

 
2.315,83 

40 
FITA ADESIVA - POLIPROPILENO, MEDINDO 48MM X 50M, NA 

COR TRANSPARENTE, PARA EMPACOTAMENTO 
CX4UND 6 

 

58,23 

 

349,38 

41 
GRAMPEADOR DE METAL PARA 20 FOLHAS 11,5CM PRETO; 

COMPÁTIVEL COM GRAMPOS 26 / 6 E 24 / 6; COM BASE DE 
un 83 

 

16,05 

 

1.332,15 
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11,5CM 

42 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR - EM ACO GALVANIZADO,26/6 24 

PENTES COM 210 GRAMPOS 
CAIXA 93 

 

7,43 

 

691,30 

43 GRAMPO PARA GRAMPEADOR - GALVANIZADO, 24/6 CX 100 UN 5 23,84 119,18 

44 GRAMPO TRILHO EM PVC COM 50 UNIDADES 50CM CX 100 UN 2 34,85 69,69 

45 
IMA - DO TIPO BOTAO, REDONDO, MEDINDO 3X8MM, PARA 

MURAL 
PCTC10UND 20 

 

9,73 

 

194,53 

46 
LAPIS GRAFITE - EM MADEIRA, FORMATO SEXTAVADO, HB, 

MEDINDO 170,00MM, NA COR PRETA. CAIXA COM 144 UND 
CX144UND 1 

 
62,74 

 
62,74 

47 
LIVRO PONTO COM 04 ASSINATURAS, COM 100 FOLHAS - 

FORMATO 218 X 319MM 
un 5 

 

59,49 

 

297,43 

48 
PASTA - CLASSIFICADORA, EM PVC, FORMATO OFICIO, COM 

GRAMPO TRILHO DE PLASTICO, NA COR AZUL 
un 120 

 

11,35 

 

1.361,60 

49 

PASTA - DE PASTA DE PLASTICO, COM TAMANHO OFICIO, PARA 

SER UTILIZADA COMO PASTA DE COM ABAS E ELASTICO, COM 

ILHOS, LISA E TRANSPARENTE 

un 465 

 

7,86 

 

3.653,35 

50 
PASTA - SANFONADA, EM POLIPROPILENO, FORMATO OFICIO, 

COM 12 DIVISORIAS, NA COR TRANSPARENTE 
un 24 

 
52,92 

 
1.270,16 

51 

PASTA - SUSPENSA PARA ARQUIVO, EM PAPELAO, MEDINDO 

320,00X420,00 MM, COM LOMBADA DE 40,00MM, NA COR 

AMARELA 

CX 50 UN 15 

 

329,94 

 

4.949,05 

52 

PASTA - SUSPENSA, EM POLIETILENO, MEDINDO 

365,00X240,00MM, COM PRENDEDOR E VISOR DE PLASTICO, NA 

COR AZUL 

un 260 

 

10,89 

 

2.830,53 

53 

PASTA CATALOGO - CARTAO REVESTIDO DE PLASTICO, COM 50 

ENVELOPES, ESPESSURA DE 0.10, 4 COLCHETES DE METAL, NO 

TAMANHO OFICIO, NA COR PRETA 

un 40 

 

35,27 

 

1.410,70 

54 PASTA EM L - DE EM POLIBRAS, TAMANHO A4, NA COR AZUL un 221 3,57 788,23 

55 

PERFURADOR PARA PAPEL - EM ESTRUTURA METALICA, 

CAPACIDADE DE 150 FOLHAS COM 75G/M2, COM 2 VAZADORES, 

NA COR PRETA 

un 20 

 

107,14 

 

2.142,73 

56 

PERFURADOR PARA PAPEL - EM FERRO FUNDIDO, COM 

CAPACIDADE DE 60 FOLHAS DE 75G/M2, COM 2 VAZADORES, NA 

COR CINZA MARTELADO 

un 6 

 

168,58 

 

1.011,46 

57 
PILHA - TIPO ALCALINA, NA VOLTAGEM DE 1,5V, NO TAMANHO 

PALITO (AAA), EMBALADO EM CARTELA COM 2 UNIDADES 
CRTL9UND 147 

 

51,12 

 

7.514,64 

58 
PILHA - TIPO ALCALINA, NA VOLTAGEM DE 1,5V, NO TAMANHO 

PEQUENA (AA), 
CRTL8UND 50 

 
31,60 

 
1.580,00 

59 
PILHA - TIPO COMUM, NA VOLTAGEM DE 1,5V, NO TAMANHO 

MEDIA (C), EMBALADO EM CARTELA COM 2 UNIDADES 
CRT 2 UN 20 

 

29,90 

 

598,07 

60 
PINCEL - DE PELOS DE ORELHA DE BOI, DE MADEIRA, CURTO, 

TAMANHO 10 
un 30 

 

19,05 

 

571,60 

61 
PINCEL ATOMICO - NA COR AZUL, COM PONTA DE FELTRO, DO 

TIPO DESCARTAVEL REF.1100 
CX 12 UN 63 

 
24,72 

 
1.557,36 

62 

PINCEL ATOMICO - NA COR PRETA, COM PONTA DE EM FELTRO 

RETANGULAR, DO TIPO DESCARTAVEL, CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

CX 12 UN 48 

 

35,21 

 

1.689,92 

63 
PINCEL ATOMICO - NA COR VERDE, COM PONTA DE PONTA 

REDONDA, DO TIPO DESCARTAVEL REF. 850 
CX 12 UN 58 

 

24,12 

 

1.399,15 

64 
PINCEL P/ QUADRO BRANCO - NA COR (VARIADAS), COM PONTA 

EM ACRILICO, FORMATO OGIVA, DO TIPO RECARREGAVEL 
CX 12 UN 7 

 

51,76 

 

362,29 

65 

PINCEL P/ QUADRO BRANCO - PINCEL ATOMICO PONTA 

INDEFORMAVEL CHANFRADO, COMPRIMENTO MINIMO 10CM, 

COR PRETA. 

CX 12 UN 2 
 

64,18 
 

128,37 

66 

PINCEL P/ QUADRO BRANCO - PINCEL ATOMICO PONTA 

INDEFORMAVEL CHANFRADO, COMPRIMENTO MINIMO 10CM, 

CORES VARIADAS, COM 6 UNIDADES 

DUZIA 84 
 

56,86 
 

4.776,03 

67 
PORTA OBJETOS - DE EM ACRILICO, PARA LAPIS, CLIPS, PAPEL-

BILHETE, NA COR PRETO 
un 63 

 

26,12 

 

1.645,40 

68 
PRANCHETA PORTATIL - DE ACRILICO, TAMANHO OFICIO A-4, 

COM PRENDEODOR DE FERRO, TRANSPARENTE 
un 54 

 

27,34 

 

1.476,18 

69 PRENDEDOR DE PAPEL - BORBOLETA, 51MM PRETO CX 24 UN 6 48,43 290,56 

70 

RECADO AUTO ADESIVO - EM PAPEL ADESIVO, MEDINDO 

(76X102) MM, BLOCO COM 100 FOLHAS, EMBALADO EM FILME 

DE POLIPROPILENO, NA COR AMARELA 

CX24PC4BLC 75 

 

158,24 

 

11.868,00 

71 

RECADO AUTO ADESIVO - EM PAPEL OFF-SET, ADESIVO PAPEL, 

MEDINDO (36 X 51) MM, COM 100 FOLHAS CADA BLOCO, NA COR 

AMARELA 

CX24BLC 50 

 

148,66 

 

7.433,00 
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72 
REFIL PARA CANETA - REFIL PARA PINCEL DE QUADRO 

BRANCO, MEDINDO 0,08CM, CORES DIVERSAS 
CX 12 UN 52 

 

45,30 

 

2.355,60 

73 TINTA DE PINCEL P/ QUADRO BRANCO - AZUL 500ML un 2 108,98 217,96 

74 
TINTA DE PINCEL P/ QUADRO BRANCO - COR PRETA, TUBO DE 

500ML 
un 2 

 

107,68 

 

215,37 

75 
TINTA PARA PINCEL DE QUADRO BRANCO – NA COR DIVERSAS, 

COM BICO APLICADOR – 1000 ML. 
un 51 

 

223,51 

 

11.399,01 

TOTAL: 187.949,29 

 

1.2 DA NATUREZA DO OBJETO 

(x ) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme arts. 83 a 88, do Decreto n.º 1.147, de 28 de 

março de 2023. 

( x ) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e 

especificações usuais de mercado. 

2. JUSTIFICATIVADACONTRATAÇÃO 

A aquisição de materiais de expediente é imprescindível à Prefeitura Municipal de 

Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, para suprir às necessidades de fornecimento interno 

das secretarias municipais, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes 

demandas das Unidades Organizacionais, na obtenção de materiais para o desenvolvimento das 

atividades deste referido órgão, haja vista que os materiais elencados neste Termo de Referência 

- TR, encontram-se na condição de esgotados no estoque do Almoxarifado.  

O termo de referência para futura e eventual aquisição pretendida visa suprir o 

atendimento da demanda da estrutura municipal em suas atividades rotineiras ao bem do serviço 

público, visando proporcionar a Secretaria o bom andamento dos trabalhos, pelo período de 12 

(doze) meses, conforme análise do consumo anual dos itens objetos do presente procedimento. 

O processo licitatório para aquisição pretendida do objeto se justifica face ao interesse 

público a atendimento das Secretarias Municipais do Município de Canabrava do Norte/MT, 

conforme descritivos e quantidades constantes neste Termo de Referência. 

Enquadra-se nas hipóteses de conveniência da aquisição de produtos com previsão de 

entregas parceladas, bem como pelo fato de não ser possível definir previamente o quantitativo a 

ser demandado pela Administração. 

3  DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 

( x ) Sim  (   ) Não 

3.1.1 Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços 

( x ) quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes, com maior celeridade e transparência 

( ) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e 

( ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
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demandado pela Administração Pública. 

3.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de 

pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 

(alterado pela Lei Complementar nº 147/2014): 

( x ) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para ME/EPP). 

( ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para 

ME/EPP. 

(  ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota para ME/EPP). 

( ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo 

aplicável tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte por não ser mais vantajoso para a administração pública. 

 Justificativa:  

 

A justificativa para a realização de licitação exclusiva para Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) encontra respaldo na Lei Complementar nº 123/2006, que 

estabelece o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. Essa legislação 

visa promover o desenvolvimento econômico e social, reconhecendo a importância dessas 

categorias empresariais para a economia do país. 

A preferência conferida a ME e EPPs no referido processo licitatório fundamenta-se na 

busca por uma maior inclusão e participação dessas empresas nas contratações públicas. Ao criar 

condições mais favoráveis para a competição, a legislação busca fomentar a entrada de pequenos 

negócios no mercado, estimulando a concorrência e contribuindo para a diversificação e 

dinamização da economia. 

A promoção da competitividade é um dos pilares dessa justificativa. Através da reserva 

de certames exclusivos, pretende-se criar um ambiente propício para que as ME e EPPs possam 

concorrer em condições mais equitativas, superando algumas das barreiras que, por vezes, 

dificultam sua participação em processos licitatórios com empresas de maior porte. 

Outro aspecto relevante é a busca pela efetivação dos princípios constitucionais da 

isonomia e da busca pelo melhor custo-benefício na administração pública. Ao favorecer as ME 

e EPPs, a legislação procura equilibrar a participação dessas empresas nas contratações 

governamentais, reconhecendo sua capacidade de oferecer serviços e produtos de qualidade, 

muitas vezes a preços mais competitivos. 

Ademais, a criação de condições mais favoráveis para a atuação das ME e EPPs nas 

licitações contribui diretamente para a geração de empregos, estimula a inovação e fortalece o 

tecido empresarial local. Essa estratégia está alinhada com o objetivo mais amplo de promover o 

desenvolvimento sustentável, proporcionando benefícios não apenas para as empresas, mas 

também para a sociedade como um todo. 
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3.2.1 Percentual para aplicação do Art. 48 da Lei Complementar n.º 123/2006 (alterado 

pela Lei Complementar nº 147/2014):  % 

3.3. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)? 

( ) Vistoria obrigatória (  ) Vistoria facultativa 

( x ) Não será exigida vistoria. 

 

Justificativa: 

  

Considerando a necessidade de atender à demanda das Secretarias Municipais do 

Município de Canabrava do Norte-MT, referente à aquisição de materiais de expediente, 

justificamos a decisão de não requerer vistoria ou visita técnica para o fornecimento do objeto em 

questão. Inicialmente, é imprescindível ressaltar que a escolha de não realizar vistorias ou visitas 

técnicas está fundamentada em diversos fatores que envolvem tanto a natureza do produto em si 

quanto a relação estabelecida com os potenciais fornecedores. No contexto específico da 

aquisição de material de expediente, trata-se de um item amplamente reconhecido e padronizado, 

cujas características e atributos essenciais são universalmente compreendidos. A especificação 

técnica do produto é clara e objetiva, abarcando aspectos como modelo e qualidade, garantindo a 

uniformidade e a adequação às demandas das Secretarias Municipais. Além disso, é relevante 

ressaltar que a confiança estabelecida com os fornecedores previamente selecionados é um 

elemento crucial na viabilização deste processo.  

 

3.4 Será admitida a participação de consórcios? 

(   x  ) Não 

(     ) Sim 

 

Justificativa:  

 

Por meio deste vimos apresentar justificativa acerca da não participação de empresas enquadradas 

nas modalidades de Consórcio na presente licitação.  

Acerca dos Consórcios este Município, informa que a vedação da participação dos mesmos, 

devem ser justificados pela Administração, conforme Art. 15 da Lei n.º 14.133/21. 

Nesse sentido, justifica-se a não participação de consórcio 

na presente licitação. Sobre o tema, Marçal Justen Filho 

(Comentários à lei de licitações e contratos 

administrativos, 12. ed., São Paulo: Dialética, p. 410) 

assevera: O ato convocatório admitirá ou não a 

participação de empresas em consórcio. Trata-se de 

escolha discricionária da Administração Pública, o que 

evidentemente não significa autorização para decisões 

arbitrárias ou imotivadas. 
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E assim conclui: 

 

Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado 

de um processo de avaliação do mercado em face do objeto 

a ser licitado e da ponderação dos riscos inerentes à atuação 

de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução 

do objeto. 

 

A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente licitação não limitará a 

competitividade. 

A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta 

complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame. 

Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele 

não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o 

edital não traz em seu termo de referência nenhuma característica própria que justificasse a 

admissão de empresas em consórcio. 

A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta 

contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a 

união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o 

princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração. 

Trago à baila, em reforço da tese esposada, o entendimento da equipe técnica do TCU, que no 

bojo do Acórdão 2813/2004 Primeira Câmara, assim se manifestou, verbis: 

26. O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui à 

Administração a prerrogativa de admitir a participação de 

consórcios. Está, portanto, no âmbito da discricionaridade 

da Administração. Isto porque, ao nosso ver, a formação 

de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a 

concorrência (consórcio de empresas menores que, de 

outra forma, não participariam do certame), quanto a 

cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário, 

concorreriam entre si). Com os exemplos fornecidos pelo 

Bacen, vemos que é prática comum a não-aceitação de 

consórcios.  

Nesse sentido, justifica-se a não participação de consórcio na presente licitação. 

3.4. Será admitida a participação de cooperativas? 

( x ) Não ( ) Sim 

3.5. Será admitida a subcontratação? 

( x ) Não ( ) Sim 

3.6. Do agrupamento de itens em lotes 

A aquisição/contratação se dará em lotes? 

 ( x ) Não ( ) Sim 

Justificativa:  

Considerando a natureza dos materiais de expedientes, bem como a necessidade de 

garantir a eficiência organizacional, propomos que a aquisição desses itens não seja dividida em 
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lotes. Ao adquirir todos os materiais de expedientes em um único processo licitatório, podemos 

obter economias significativas em termos de tempo e recursos financeiros. Dividir a aquisição em 

lotes exigiria a realização de múltiplos procedimentos licitatórios, o que aumentaria os custos 

administrativos, como gastos com publicidade, análise de propostas e tempo de pessoal. 

Consolidar a compra de materiais de expedientes nos permite selecionar fornecedores de 

confiança, que ofereçam produtos de qualidade e atendam aos padrões estabelecidos pela 

instituição. Além disso, ao adquirir todos os itens de um único fornecedor, podemos garantir uma 

maior uniformidade e padronização dos produtos, o que é crucial para manter a eficácia dos 

trabalhos prestados. Manter um fornecedor único para materiais de expedientes facilita a 

reposição rápida e eficiente dos estoques. Em caso de emergências ou necessidades imprevistas, 

ter um relacionamento consolidado com um único fornecedor nos permite agir com prontidão, 

evitando interrupções nos serviços internos. Gerenciar múltiplos contratos com diversos 

fornecedores pode ser complexo e demandar um esforço administrativo considerável. Ao 

concentrar a aquisição de materiais de expedientes em um único contrato, simplificamos 

significativamente o processo de gestão contratual, reduzindo potenciais erros e conflitos. Em 

vista desses pontos, recomendamos que a aquisição de materiais de limpeza e utensílios seja 

realizada de forma integrada, em um único processo licitatório, visando otimizar recursos, garantir 

a qualidade dos produtos e facilitar a gestão operacional. 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços 

(para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

( x ) Não (  ) Sim 

4.2. Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

( x ) Não (  ) Sim 

4.3. Será exigida prova de conceito? 

( x ) Não (  ) Sim 

4.4 Será exigida carta de solidariedade? 

( x ) Não (  ) Sim 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não (  ) Sim 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1. Habilitação Jurídica 

(X) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

(X ) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
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(X ) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor 

(x) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

( X ) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

( ) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

( ) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

( ) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

( ) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

( ) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  

(  ) Ato de autorização para o exercício da atividade de  (especificar a atividade contratada 

sujeita à autorização), expedido por   (especificar o órgão competente) nos 

termos do art. ......................................................................... Da (Lei/Decreto) n° ........ 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

( x ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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( x ) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aquelesrelativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

( x ) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

( x ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

( x ) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

( x ) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

5.3. Qualificação econômico-financeira 

( ) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

( x ) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

( x ) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: Liquidez 

Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante); Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante
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 +Passivo não Circulante); e Liquidez Corrente (LC) =

  

(Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). Caso a empresa licitante apresente resultado inferior 

ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU 

[patrimônio líquido mínimo] de......% [até 10%] do [valor total estimado da contratação] OU 

[valor total estimado da parcela pertinente]. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

5.4. Qualificação técnica 

( x ) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Outras exigências de qualificação técnica: 

✓ Especificadas em edital 

 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

( ) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
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e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, 

§§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

( ) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

( ) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

( ) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

( ) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

( ) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de entrega/execução 

Até 10 (Dez) dias contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, 

Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

Avenida Áurea Tavares de Amorim, n. 636, Vila São João, Canabrava do Norte/MT, de 

segunda a sexta-feira, salvo ponto facultativo e feriados, nos seguintes horários: 7h30min à 

11h30min e das 13h30min à 17h30min. 

6.3 Bens perecíveis 

( X ) Não (  ) Sim 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 

14.133/21, em valor correspondente a ------------------- % do valor total do contrato? 
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( x ) Não (  ) Sim 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

( x ) Garantia e/ou assistência técnica 

6.5.1 Os produtos deverão dispor de garantia mínima prevista na Lei nº 8.078/1990 – 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor, sendo que prevalecerá a garantia oferecida 

pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido pelo citado 

normativo. 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

7.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato 

ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em 

consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela 

legislação em vigor; 

c) será responsável pelo fornecimento dos produtos dentro dos padrões adequados de 

qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei n.º 8.078/90, assegurando todos os 

direitos inerentes à qualidade de consumidor ao contratante; 

d) o prazo de garantia é o estabelecido na Lei n.º 8.078, de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor).  

e) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento dos itens objeto do 

edital; 

f) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que 

se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata 

substituição dos mesmos; 

g) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando 

da entrega do produto; 

h) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do 

produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus 

adicional; 

i) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

k) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos 

com terceiros, para a execução deste instrumento, bem como, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, 
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a elas não se vinculando o contratante a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de 

solidariedade; 

l) todas as despesas de transporte, tributos, frete e quaisquer outros custos decorrentes 

direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusivos da 

contratada; 

m) comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

n) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior (art. 137, 

II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

o) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 

Ata de Registro de Preços e ou contrato; 

p) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

q) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante 

por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de 

alteração. 

7.1  Da contratante 

São obrigações da Administração Pública: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor contratado, de 

acordo com este instrumento; 

b) comunicar a contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 

b) efetuar o pagamento da contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na 

licitação e no contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento e entrega dos itens por 

meio de servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando 

em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações 

do contrato; 

e) observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à contratada informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
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h) a contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor 

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por meio de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 

i) em cumprimento ao art. 3º do Decreto Municipal n.º 1.169/2023 de 05 de junho de 2023, 

a partir de 12 de junho de 2023, a prefeitura municipal de Canabrava do Norte, do Estado de Mato 

Grosso, ao efetuar pagamento às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou pela prestação 

de serviços em geral, inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do imposto de renda 

(IR) com base da Instrução Normativa RFB n.º 1.234 de 11 de janeiro de 2012, e alterações 

posteriores, devendo também observar o disposto no referido Decreto Municipal; 

j) as retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para 

entrega futura; 

k) não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte os pagamentos 

realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução Normativa 

RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012; 

l) os valores retidos deverão ser recolhidos mensalmente ao Tesouro Municipal por meio 

de procedimentos adotados no sistema financeiro e contábil do Município; 

m) fica dispensado a retenção de PIS/COFINS/CSLL, nas prestações de serviço e 

fornecimento de bens para os órgãos municipais e suas autarquias e fundações; 

n) a retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal, 

observando os percentuais estabelecidos no anexo I do Decreto Municipal n.º 1.169/2023; 

o) a isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na 

indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações 

complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão 

“DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL” nos 

termos do art. 59, § 4º, inciso I, alínea “a” da resolução CGSN nº 140/2018; 

p) demais condições constantes do edital de licitação. 

8. DO CONTRATO 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

( X ) Somente por assinatura de contrato 

(    ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica  

(   ) Autorização de Fornecimento 

(  ) Outro.   

8.2. VIGÊNCIA 

( x ) O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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( ) O prazo de vigência da contratação é de ........................................ (máximo de 5 anos) 

contados do(a) .................................... , prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 

107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

( ) O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [. ............. ], 

sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa considerando [ ............ ] OU o Estudo Técnico Preliminar. 

 

8.3  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total e parcial. 

O fiscal é responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do contrato. Dentre outras 

atribuições, deve exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais e adotar 

medidas para que a fiscalização garanta a quantidade e a qualidade do objeto. 

Para fiscalizar a execução do contrato será designado 1 (um) responsável, por acompanhar, 

receber e atestar o fornecimento do objeto que dispõe sobre fiscalização e gestão de contratos, os 

agentes públicos designados para a fiscalização e gestão do contrato, serão: 

Identificação do gestor titular: 

Nome do servidor: Simone Barbosa Vieira 

Número matrícula funcional: 2588 

Lotação: Secretaria de Administração Planejamento e Finanças 

E-mail: saplafi@canabravadonorte.org 

Telefone: (64) 99965-0615 

Identificação do fiscal titular: 

Nome do servidor: José Milton Castro Neves  

Número matrícula funcional: 2589  

Lotação: Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças  

E-mail:josemiltonpedagogia@hotmail.com   

Telefone:(66) 98416-7326 

Identificação do fiscal suplente: 

Nome do servidor: Carlos Renan Mendonça de Oliveira  

Número matrícula funcional: 2595  

Lotação: Gabinete do Prefeito  

E-mail: carlosrenan_oliveira@hotmail.com  

Telefone: (66) 984314318 

8.4 DA CONTRATAÇÃO 
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8.4.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.4.2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação, podendo ser prorrogado por uma 

única vez, sendo convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou 

www.canabravadonorte.mt.gov.br. 

8.4.3. Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo 

estabelecido, é facultado o município convocar as demais remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar do processo. 

8.4.4. Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a classificação final do 

processo de contratação. 

8.5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

8.5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

8.5.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

8.5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.5.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

8.5.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

http://www.canabravadonorte.mt.gov.br/
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ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1ºI); 

8.5.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

8.5.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; No caso de ocorrências que possam inviabilizar 

a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato; 

8.5.6.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

8.5.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.5.8. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.5.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando a autoridade superior para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.5.8.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.5.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.5.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

8.5.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
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competência para tal, conforme o caso. 

8.5.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

8.5.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 

execução do contrato. 

8.5.11.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9. DOS CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 Prazos de troca de produtos rejeitados: 5 (cinco) dias,  

Prazo de recebimento definitivo do objeto: 5 (cinco) dias.  

Prazo de liquidação do documento fiscal: 10 (dez) dias.  

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias. 

9.2. O prazo de entrega dos produtos é de 10 (Dez) dias, contados do efetivo recebimento da 

Ordem de Fornecimento, de acordo anecessidade das secretarias: 

9.2.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. Os 

produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Administração, na 

Gerencia de Almoxarifado, no seguinte endereço; Av. Aurea Tavares de Amorim, Setor Vila São 

João, nos seguintes horários: 7:30 à 11:30 e das 13:30 à 17:30. 

9.2.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a metade, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

9.3. Prestado o serviço pela Contratada, o Contratante, por intermédio do responsável pelo 

recebimento identificado da Ordem de Fornecimento (OF), realizará no prazo máximo de 01 (um) 

dia, os exames necessários para a aceitação e aprovação deste, de modo a comprovar que os 

mesmos atendem às especificações estabelecidas no Edital, conforma descrito na proposta 

vencedora. 

9.4. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 

especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 

obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do bem não aceito no prazo de 10 (dez) 

dias.Nenhum produto e ou serviço não poderá ser entregue pela Contratada sem a devida 

solicitação por escrito da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte/MT, mediante emissão de 

Ordem de Serviço (OS) ou Ordem de Fornecimento (OF), conforme o caso . 

9.5. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 
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conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas 

não forem cumpridas, o fiscal do contrato ou a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

9.6. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, 

ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no 

Edital. 

9.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, social e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7.1. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual a 

mercadoria se refere. 

9.7.2. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

9.7.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

9.7.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

9.7.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua regularidade fiscal, 

social e trabalhista. 

9.8. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
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contratante; 

9.10. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 

inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

9.10.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.10.2. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.10.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

9.11. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após autorização do setor competente, 

mediante apresentação na nota fiscal fatura devidamente atestado pelo setor competente da 

prefeitura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

9.11.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.12.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.13. Os materiais deverão dispor de garantia mínima prevista na Lei nº 8.078/1990 – Código 

de Proteção e Defesa do Consumidor, sendo que prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, 

caso o prazo seja superior ao estabelecido pelo citado normativo. 

10. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura deste exercício, e serão indicadas no parecer contábil; 

A aquisição poderá utilizar fonte de recursos indicadas: 
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Interessado: Secretaria Municipal de Administração 

Unidade: 03.001 – Gabinete do Secretário e dependências 

Projeto atividade: 2010 – Manutenção – Secretaria de Administração 

Código reduzido: 52 

Elemento de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte: 1.500.0000000 – Recursos não vinculados de imposto 

 

Interessado: Secretaria Municipal de meio ambiente e agricultura 

Unidade: 06.001 – Gabinete do Secretário e dependências 

Projeto atividade: 2052 – Manutenção – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura 

Código reduzido: 372 

Elemento de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte: 1.500.0000000 – Recursos não vinculados de imposto 

 

Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Unidade: 08.002 – Fundo Mun. Dos Direitos da Criança e Adolescente 

Projeto atividade: 2045 – Manutenção – Secretaria de Mun. De Habitação, trabalho 

Código reduzido: 563 

Elemento de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte: 1.500.0000000 – Recursos não vinculados de imposto 

Projeto atividade: 2109- Manutenção Conselho Tutelar 

Código reduzido: 545  

Fonte: 1.500.0000000 – Recursos não vinculados de imposto 

Elemento de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

 

Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Unidade: 08.001 – Fundo Mun. De Assistência Social  

Projeto atividade: 2103 – Manutenção – Proteção Social Básica 

Código reduzido: 481 

Elemento de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte: 1.500.0000000 – Recursos não vinculados de imposto 

 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação esporte Turismo e Cultura 

Unidade: 04.005 – Gabinete do Secretário e dependências 

Projeto atividade: 2028 – Manutenção – Corden. Da Assist. Tecnica e pedagógica 

Código reduzido: 159 

Elemento de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte: 1.500.1001000– Manutenção e desenvolvimento do Ensino 

 

Interessado: Gabinete do Prefeito 

Unidade: 02.001 – Gabinete do Prefeito e dependências 

Projeto atividade: 2004 – Manutenção – Gabinete do Prefeito 

Código reduzido: 20 

Elemento de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte: 1.500.0000000 – Recursos não vinculados de imposto 

 

Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Urbanismo 

Unidade: 07.001 – Secretaria M. de Infra Serviços Públicos e Urbanismo 

Projeto atividade: 2016 – Manutenção – Sec. M. de Infra Serv. Públicos e Urbanismo 

Código reduzido: 413 

Elemento de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte: 1.500.0000000 – Recursos não vinculados de imposto 
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Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 05.001 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto atividade: 2037 – Manutenção – o Mac 

Código reduzido: 258 Fonte: 1.500.1002000– Desp com ações e serv. Públicos de saúde. 

Código reduzido: 259 Fonte: 1.600.0000603- Bloco de atenção especializada 

 

Projeto atividade: 2047 Manutenção – ESF 

Código reduzido: 309: Fonte: 1.500.1002000– Desp com ações e serv. Públicos de saúde. 

Código reduzido: 310: Fonte: 1.600.0000600 – Bloco de Atenção Básica 

Elemento de despesas: 3.3.90.30.16 - Material de expediente 

Projeto atividade: 2046- custeio das ações de saúde pública do município m. gestão sus 

Código reduzido: 348  

Elemento de despesas: 3.3.90.30.16 - Material de expediente 

Fonte: 1.500.1002000 identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 

 

Projeto atividade: 2048 Manutenção da vigilância epidemiológica 

Código reduzido:225 

Elemento de despesas: 3.3.90.30.16 material de expediente 

Fonte: 1.500.1002000 identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 

Código reduzido: 224 

Fonte: 1.621.0000605 Serviços públicos de Saúde 

Elemento de despesas: 3.3.90.30.16 material de expediente 

 

Projeto atividade: 2050 Folha de Pagamento e Encargos 

Código reduzido: 325 

Elemento de despesas: 3.3.90.30.16 material de expediente 

Fonte: 1.500.1002000 identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 

Código reduzido: 326 

Fonte: 1.621.0000600 Bloco de Atenção Básica 

Elemento de despesas: 3.3.90.30.16 material de expediente 

 

Interessado: Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e trânsito 

Unidade: 15.001 – Gabinete do Secretário e dependências 

Projeto atividade: 2014 – Manutenção – Sec. M. de trânsito e mobilidade 

Código reduzido:609 

Elemento de despesas: 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Fonte: 1.500.0000000 – Recursos não vinculados de imposto 

 

Interessado: secretaria m. De Desenv. Econômico comercio e trab. 

Unidade: 12.001- Gabinete do Secretário e dependências 

Projeto atividade: 2168 Desenvolvimento do município acelera Canabrava do Norte 

Código reduzido: 578 

Elemento de despesas: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte: 1.500.0000000 – Recursos não vinculados de imposto 

 

 

10.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 

bem como, alterações/adequações orçamentárias que vierem a serem executadas durante o 

exercício financeiro vigente. 

11. DO VALOR ESTIMADO 
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Para atender a demanda estima-se a aquisição de Material de Limpeza, conforme quantidades 

estabelecidas: 

Deste modo, justificamos a aquisição de Material de Expediente para atender as demandas das 

Secretarias do poder Executivo de Canabrava do Norte-MT, pelo valor total estimado de 

R$:187.949,29(Cento e oitenta e sete mil e novecentos e quarenta e nove reais e vinte e nove 

centavos) nos termos da Lei Licitatória.  

Em anexo a este Estudo Técnico Preliminar segue a comprovação desta estimativa de preço 

através da planilha de pesquisa de preço N° 066/2025 

 

12 INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Não há informações adicionais. 

 

13 INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE 

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS 

Nome: Samayra da Silva Ferro 

E-mail: licitacao@canabravadonorte.org  

Telefone institucional: (66) 98117-5215 

14.  RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMODE REFERÊNICA 

14.1. Certifico(amos) que o Termo de Referência ora elaborado descreve com detalhes o objeto 

que pretende contratar, com elementos necessários e suficientes da justificativa para a sua 

contratação, à verificação da compatibilidade da despesa com a disponibilidade orçamentária, ao 

julgamento e classificação das propostas, à definição: do prazo de execuçãodo contrato, da 

estratégia de suprimento, dos métodos de fornecimento ou de execução do serviço, cumprindo 

os requisitos exigidos pela Lei n.º 14.133/2021. 

14.2. Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização para 

que se dê os demais encaminhamentos, vindo a aprová-lo queira encaminhá-lo para autoridade 

competente. 

 

Canabrava do Norte-MT, em 25 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Laís De França Barbosa Ramos Alcione Carvalho Da Costa 

Membro da equipe de apoio    Membro da equipe 

Portaria Nº: 091/2025                                                            Portaria Nº: 091/2025 

mailto:licitacao@canabravadonorte.org
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15. DESPACHO 

 

15.1 APROVO o presente Termo de Referência por constatar que sua confecção observou os 

critérios que norteiam a Administração Pública. 

15.2 Constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação de seu 

objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas bem como estimativa 

de duração e custos da contratação. 

 

 

Canabrava do Norte-MT, em 25 de setembro de 2025  

Neuilson da Silva Lima 

 

Prefeito Municipal 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÕES 
 

A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara que: 
 
 
- Que não possui no quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz (se for o caso), nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição República Federativa do Brasil; 
 
- Que tomou conhecimento, e está de acordo com as condições previstas nesse edital; 
 
- Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para 
realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 
299 do Código Penal; 
 
- Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até 

o terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, 

investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 

comissão ou de confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do 

certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do 

processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT. 

 
- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
- Que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de 
contratar com a Administração Pública. 
 
- Que está ciente que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação.   
 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

______________, em _____ de __________ de 20__. 
 
 

(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal, em papel timbrado da 
empresa) 

 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 
declarar expressamente. 
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ANEXO IV 
 

PROPOSTA DE PREÇOS  

Edital de Pregão Eletrônico - Tipo MENOR PREÇO POR ITEM Nº 016/2025 

Proponente: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Fax: E-mail:  

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual:  

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID 
DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

      

      

Declaramos que nos preços 
propostos no presente documento 
estão inclusas todas as despesas, 
tais como impostos, taxas, transporte, 
entrega, lucro e demais custos diretos 
e indiretos, não cabendo quaisquer 
alegações posteriores de omissão de 
custos na proposta, bem como pleitos 
adicionais, sendo o objeto do Edital 
entregue sem acréscimos de valores. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) 
dias. 
 
Prazo de entrega: de acordo com 
Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 
 
(Data, local e ano, nome completo, CPF e assinatura do representante legal, em papel 
timbrado da empresa). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025  
 

ANEXO V 
 

 (papel timbrado da empresa)  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE E REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO 
TRATAMENTO DIFERENCIADO (Lei Complementar n.º 123/2006).  

 
A empresa___________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __ 
_____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
______________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
_______________, do CPF n.º _______________, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada:  
 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 
14/12/2006.  
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar 
n.º 123 de 14/12/2006.  
 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos 
do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 
  
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, 
CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
 

 
 

Local e data 
Assinatura do representante legal 

CPF 
Carimbo de CNPJ da empresa: 

CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO VI 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° _____/2025                   VALIDADE: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 016/2025 - REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE _____________, __, na Cidade de 
_____________, Estado de ___________, inscrita no CNPJ sob n° _______________,  
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. _____________, brasileiro, 
portador do R.G. n.º ___________ *** e inscrito no CPF nº _____________, residente e 
domiciliado na ***, bairro *** nesta cidade, e, de outro lado, a empresa ------------------ ---
--------------------------------------------------------------, inscrita no CNPJ sob n.º -------------------
----------------------- Inscrição Estadual n.º -------------------------, estabelecida na rua---------
----------------------- n.º -------, Bairro ------------------------- Cidade ---------------------------------, 
representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr. _______________________, 
portador do RG n.º _______***______, CPF n.º ______________, tendo em vista o 
Pregão Eletrônico n.º 016/2025, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos 
da Lei n.º 14.133/2021, Lei Complementar n.º 123/06, Decreto Municipal n.º 1.147/2023 
e, subsidiariamente, podendo, de modo supletivo, na execução da contratação, serem 
aplicados os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado, em especial, as Lei n.º 8.078/90 e n.º 13.655/18 e demais legislações 
complementares para a eventual aquisição do objeto a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente Licitação REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO À 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CANABRAVA DO NORTE – MT, conforme condições, quantidades e especificações 
neste Edital e seus Anexos. 
1.2 Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 

Item 
Cód. 

Item 
Quant. Unidade Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

        

        
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 A vigência da Ata será de 01 (um) ano, contado de __/__/__ a __/__/__, 
podendo ser prorrogada uma vez, por igual período, desde que comprovado a 

vantajosidade dos preços registrados. 

2.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento. 

2.3 A Administração não poderá contratar o objeto deste instrumento quando o 

fornecedor tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade, 
suspensão temporária ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

3.1 A Administração elaborará pesquisa de mercado, mediante provocação do fiscal da 
ata de registro de preços, a cada 180 (cento e oitenta) dias, a fim de ratificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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3.2 De posse da pesquisa realizada, o fiscal deverá encaminhar seu resultado ao órgão 

gerenciador seja para ratificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata ou 

notificar o fornecedor para rever os preços registrados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado. 

3.3 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado verso os preços registrados, cabendo à 

Administração, através do órgão gerenciador, convocar o fornecedor para negociarem 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
3.4 Caso o fornecedor não aceitar a redução dos seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
cabendo a Administração convocar, dentro da ordem de classificação, os fornecedores 

que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 

original. 
3.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, é facultado ao fornecedor requerer, antes 
do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de 

fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no 

mercado. 
3.6 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro 

serão do fornecedor da Ata de Registro de Preços, cabendo ao órgão gerenciador, a 
análise e deliberação a respeito do pedido. 

3.7 Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência 

de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro 

de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

3.8 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato 

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração Pública poderá 
efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja 

de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de 

preço, compatível com o vigente no mercado para a garantia do equilíbrio econômico-
financeiro. 

3.9 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

3.10 Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador da ata 
poderá convocar os demais fornecedores, observando a ordem de classificação original 

da licitação, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo 
valor da contraproposta apresentada pela Administração. 

3.11 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

3.12 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, passarão 
por análise contábil e jurídica do órgão gerenciador, cabendo à autoridade competente 

para a homologação da licitação para registro de preços a decisão sobre o pedido. 

3.13 Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por 
aditamento à Ata de Registro de Preços. 

3.14 O registro do fornecedor será cancelado, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
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d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

3.15 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na ata, devidamente comprovados e justificados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Canabrava do Norte 
– MT, por meio de sua Secretaria solicitante, devendo ser observado o aspecto 

operacional e jurídico. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 

PRODUTOS 
5.1 O prazo de entrega é de 10 (dez) dias, contados do dia seguinte ao recebimento da 
Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento ou documento equivalente, salvo se houver 
pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e 
acatado pelo contratante, sem nenhum custo adicional. 
5.2 Os entrega será na Avenida Áurea Tavares de Amorim, n.º 636, Vila São João, 
Canabrava do Norte/MT, de segunda a sexta-feira, salvo ponto facultativo e feriados, 
nos seguintes horários: 7h30min à 11h30min e das 13h30min à 17h30min. 
5.3 Toda e qualquer entrega fora do local e/ou fora das especificações estabelecidas 
neste instrumento fará com que a Contratada seja notificada por escrito, a qual ficará 
obrigada a recolher/substituir os mesmos, em até 05 (cinco) dias, ficando entendido que 
correrá por sua conta e risco tal recolhimento/substituição. 
5.4 Entregar os objetos de acordo com a qualidade especificada em item próprio 
nesta Ata, nas respectivas quantidades solicitadas. 
5.5 Os objetos deverão ser entregues nos locais indicados, cabendo à contratada o 
seu carregamento, descarregamento e alocação dos equipamentos em local indicado 
pelo agente que for receber o produto. 
5.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, 
obrigando-se a atender todas as reclamações a respeito da qualidade e eventuais 
substituições.  
5.7 O recebimento dos objetos estará condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, embalagens e instruções, cabendo à verificação ao 
representante da CONTRATANTE. 
5.8  Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material, conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
5.9 O não cumprimento dos prazos deste edital e daqueles acordados com o fiscal 
do contrato poderá ensejar a instauração de procedimento administrativo com vistas à 
punição da empresa pelo descumprimento contratual, com fulcro na Lei n.º 14.133/21 e 
nas disposições pactuadas. 
5.10 Os objetos estarão sujeitos à aceitação de sua respectiva secretaria, a qual 
caberá o direito de recusar, caso o(s) material(ais) não esteja(am) de acordo com o 
especificado. 
5.11 Os materiais recusados deverão ser regularizados ou substituídos até 05 (cinco 
dias) após a notificação. 
5.12 No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos materiais fornecidos 
deverão ser prontamente corrigidos pela Contratada.  
5.13 O FORNECEDOR deverá informar a Secretaria solicitantes da ocorrência de 
quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possa atrasar ou impedir o fornecimento dos 
produtos, dentro do prazo previsto de no máximo de 05 (cinco) dias. 
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5.14 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota 
Fiscal/fatura do material efetivamente entregue, constando a quantidade e o valor, 

devidamente atestada pelo agente fiscalizador designado para esse fim, nos termos da 

Lei Federal n.º 14.133/2021. 
6.2 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 

incidentes. 
6.3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

6.4 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 

contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
6.5 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento 

expedido pela Receita Federal demonstrando essa condição. 

6.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos 12 meses, devendo o fornecedor apresentar à 
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os 

fins do previsto no subitem anterior.  

6.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8 Em caso de atraso superior a 30 dias, no pagamento das faturas, para fins de 
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base um dos seguintes 

Índices Oficiais sendo eles INPC, IPCA e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 
6.9 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 

expediente na Administração Pública Municipal. 
6.10 Para realização dos pagamentos, o fornecedor deverá manter as condições de 

habilitação prevista neste instrumento; 

6.11 Em hipótese alguma é permitida a antecipação de pagamento por serviços não 
executados ou executados de forma incompleta. 

6.12 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

6.13 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao fornecedor será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

6.14 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras 
praças serão de responsabilidade do fornecedor. 

6.15 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o fornecedor providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Administração Pública.  
6.16 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciado 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.   
6.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração Pública deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
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regularidade fiscal quanto à inadimplência do Fornecedor, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
6.18 Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 

6.1 somente se iniciará com a devida regularização das pendências.  
 

CLÁUSULAS SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 São obrigações da Administração Pública: 
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor 
contratado, de acordo com este instrumento; 
b) comunicar a contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 
b) efetuar o pagamento da contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e no contrato; 
c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento e entrega dos itens 
por meio de servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativo e 
quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 
d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 
e) observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
g) prestar à contratada informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
h) a contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
fornecedor contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por 
meio de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
i) em cumprimento ao art. 3º do Decreto Municipal n.º 1.169/2023 de 05 de junho de 
2023, a partir de 12 de junho de 2023, a prefeitura municipal de Canabrava do Norte, do 
Estado de Mato Grosso, ao efetuar pagamento às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de bens ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, ficam obrigados a 
proceder à retenção do imposto de renda (IR) com base da Instrução Normativa RFB 
n.º 1.234 de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, devendo também observar 
o disposto no referido Decreto Municipal; 
j) as retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de 
serviços, para entrega futura; 
k) não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte os pagamentos 
realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012; 
l) os valores retidos deverão ser recolhidos mensalmente ao Tesouro Municipal por 
meio de procedimentos adotados no sistema financeiro e contábil do Município; 
m) fica dispensado a retenção de PIS/COFINS/CSLL, nas prestações de serviço e 
fornecimento de bens para os órgãos municipais e suas autarquias e fundações; 
n) a retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento 
fiscal, observando os percentuais estabelecidos no anexo I do Decreto Municipal n.º 
1.169/2023; 
o) a isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada 
na indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações 
complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a 
expressão “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES 
NACIONAL” nos termos do art. 59, § 4º, inciso I, alínea “a” da resolução CGSN nº 
140/2018; 
p) demais condições constantes do edital de licitação. 
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7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 
Contrato ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 
b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, 
em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 
c) será responsável pelo fornecimento dos produtos dentro dos padrões adequados 
de qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei n.º 8.078/90, assegurando 
todos os direitos inerentes à qualidade de consumidor ao contratante; 
d) o prazo de garantia é o estabelecido na Lei n.º 8.078, de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).  
e) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento dos itens 
objeto do edital; 
f) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) 
em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 
imediata substituição dos mesmos; 
g) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante 
quando da entrega do produto; 
h) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do 
produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer 
ônus adicional; 
i) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 
j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados 
à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, 
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução 
do fornecimento; 
k) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos 
contraídos com terceiros, para a execução deste instrumento, bem como, pelos 
encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, 
quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se vinculando o contratante a qualquer 
título, nem mesmo sob o fundamento de solidariedade; 
l) todas as despesas de transporte, tributos, frete e quaisquer outros custos 
decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão 
por conta exclusivos da contratada; 
m) comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
n) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
o) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
da Ata de Registro de Preços e ou contrato; 
p) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133, de 
2021; 
q) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 
Contratante em caso de alteração. 
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CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas necessárias para execução do objeto deste contrato serão cobertas 

com recursos provenientes das dotações orçamentárias de cada órgão ou entidade 
participante. 

 
CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

9.1 Fica autorizada a adesão a esta ata de registro de preços por órgãos ou entidades 
das Administrações Públicas Municipais, nos termos do §3º, do art. 86 da Lei n.º 

14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 1.147/2023. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA  

10.1 A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
10.2 A ata de registro de preços será acompanhada por um fiscal cujas atribuições são 

relativos aos aspectos administrativos contratuais da ata, como: instruir o processo com 

toda a documentação relativa à execução/fornecimento e fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, acompanhar a manutenção das condições habilitatórias, conferir a 

importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades encontradas, adotar as 
medidas preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a gestão 

documental, etc. 

10.3 A ata de registro de preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são 
relativas à execução do objeto. 

10.4 Após a assinatura da ata de registro de preços o fiscal em conjunto com o gestor 
elaborará o plano de fiscalização da execução do objeto que terá como referência o 

Edital e a presente a ata de registro de preços e constará as estratégias de execução e 

fiscalização do objeto contratual, conforme estabelecido no Decreto Municipal n.º 
1.147/2023. 

10.5 A execução do objeto contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio 

de instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos 
seguintes aspectos: 

a) os resultados alcançados em relação a Ata de Registro de Preços, com a verificação 
dos prazos de execução e da qualidade demandada;  

b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; e  

c) a satisfação do público usuário, quando cabível. 
10.6 O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em 

que o fornecedor:  
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas;  

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

10.7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo 
fornecedor, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual.  
10.8 O produto será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá 

observar se o produto está condizente com a fatura, com as informações na embalagem, 
com o previsto na Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, com a Nota de 

Empenho, assim como observar se o produto está sendo entregue em perfeitas 

condições de consumo e dentro do prazo de validade do produto. 
10.9 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do objeto contratual, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados.  
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10.10 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  
10.11 Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material, conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

10.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
do fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratual. 

10.13 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 e 140 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.14 Os Fiscais e o Gestor indicado para a presente Ata de Registro de Preços 

designados pela Portaria n.º xxx/2025 são: 
Identificação do gestor titular: 
Nome do servidor: Simone Barbosa Vieira 
Número matrícula funcional: 2588 
Lotação: Secretaria de Administração Planejamento e Finanças 
E-mail: saplafi@canabravadonorte.org 
Telefone: (64) 99965-0615 
Identificação do fiscal titular: 
Nome do servidor: José Milton Castro Neves  
Número matrícula funcional: 2589  
Lotação: Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças  
E-mail:josemiltonpedagogia@hotmail.com   
Telefone:(66) 98416-7326 
Identificação do fiscal suplente: 
Nome do servidor: Carlos Renan Mendonça de Oliveira  
Número matrícula funcional: 2595  
Lotação: Gabinete do Prefeito  
E-mail: carlosrenan_oliveira@hotmail.com  
Telefone: (66) 984314318 
10.15 As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço 
eletrônico do fornecedor, devendo este informar em seus documentos as informações 
necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, 

quaisquer das infrações previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, quais sejam: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
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h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

sanções mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril 

de 2021: 
a) Advertência; 

b) Multa Moratória; 
c) Multa Compensatória; 

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

11.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido 
processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada. 

11.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 

ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 

a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando 
não se justificar aplicação de sanção mais grave;  

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 

relevância, a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção 
mais grave. 

11.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de 

abril de 2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
11.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, 
para aquele que: 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV 
da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021; 
11.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso 
de: 
a) Recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
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quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto no art. 155, 
VI da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021; 
11.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto 
não executada/inadimplente, em caso de: 
a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, I da Lei Federal n.º 14.133, de 01 
de abril de 2021; 
11.6.4 - De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em 
caso de inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n.º 14.133, 
de 01 de abril de 2021; 
11.6.5 - De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em 
caso de: 
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII 
da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no 
art. 155, IX da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da 
Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 
155, XI da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ 
previsto no art. 155, XII da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021; 
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que 
é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, II 
da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021. 
11.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao 

fornecedor/contratado que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma 

integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado 
no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
11.7.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) 
dias de atraso; 
11.7.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo 
primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela 
executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
11.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 
primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela 
executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
11.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas 
apresentadas pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter 
a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei 
Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021. 
11.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor 
do contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os 
procedimentos para abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar 
os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 

estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  
a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.  
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b) Dar causa à inexecução total do contrato:  

b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.  

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  
c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado:  

d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  

e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado.  

f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem 

que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
Administração Pública Municipal: 

g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 

h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra 
executada de forma unilateral. 

h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
11.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos 
casos em que o instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços;  
11.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de 
multa. 
11.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
quando então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 

11.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da 
Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021. 

11.10  O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que 
estejam vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham 

relação com a execução do contrato que deu origem à sanção. 

11.11  A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social 

similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro 
societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos 

elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o 

fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
d) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 
da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021. 
11.12  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 

fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, 

bem como pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o 

impedirá de licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 

observando-se os seguintes parâmetros: 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:  

a.1) Pena - de três anos até quatro anos. 
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  

b.1) Pena - de três anos até seis anos.  
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h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  

c.1) Pena - de três anos até seis anos.  

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  
d.1) Pena - de três anos até cinco anos. 

j) V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto 
de 2013: 

e.1) Pena - de três anos até seis anos.  

11.13  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser 
precedida de análise jurídica. 

11.14  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não 
afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente 

à sanção mais grave. 

11.15  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social 

similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro 
societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos 

elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o 

fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
b) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica 
11.16  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção 

à advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará a licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

11.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com 

sua motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão. 
11.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
11.19 A aplicação das sanções previstas nos itens acima admite a reabilitação da 

licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e 

poderá ser requerida pela parte, quando couber: 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

12.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as 
disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021, e Decreto Municipal n.º 1.147/2023 e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.3 Incumbirá à Administração Pública divulgar o presente instrumento no Portal 

Transparência do município, assim como no Diário Oficial dos Municípios (AMM). 
12.4 Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre do Norte – MT como competente 

para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ARP, que não puderem ser 
resolvidas pela via administrativa, inclusive os casos omissos, com renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam a presente 

Ata em 02 vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada 

no arquivo passivo administrativo. 
 

_________________, XX de XXX de 2025. 
 
 

___________________________                        __________________________ 
      Administração Pública                                                      Fornecedor 

 

Testemunhas: 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI A 
.....................................................

.... E 
.....................................................

........   
 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

 

1.1 – DAS PARTES: 

1.1.1 – O MUNICÍPIO _______________/MT, pessoa jurídica de direito público, com 

sede nesta cidade, situada na Avenida ___________, Centro, CEP __________, inscrito 

no CNPJ sob o n.º _________________, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, _______________________, brasileiro, casado, agropecuarista, residente e 

domiciliado à Av. ___________________ MT, portador do RG n.º________________ e 

do CPF n.º _________________ denominada como CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa --------------------------------------, CNPJ n.º ----------------------------------, Inscrição 

Estadual n.º -------------------, sito a Avenida -------------, cidade -------, estado ----------------

, CEP ----------------------------, representada neste ato por seu representante legal o(a) Sr. 

(a) -------------------------------, portador(a) da RG n.º ------------------- CPF n;º ------------------

-----, residente e domiciliado na cidade de --------------, estado de -----------------------, CEP 

------------------, chamado simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

contrato nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 363/2025, Pregão 

Eletrônico n.º 16/2025, Lei n.º 14133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

 

1.2 DOS FUNDAMENTOS 
1.2.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório n.º. 
363/2025, Pregão Eletrônico n.º 016/2025, de acordo com a Lei n.º 14.133/2021, do 
Decreto Municipal n.º 1.147/2023, da Lei Complementar n.º 123/2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n.º 8.078/1990 e demais legislações 
complementares e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 
de direito privado. 
 
CLÁUSULA II – DO OBJETO 
2.1 – Contratação de empresa para _______________________________ conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 
ITEM COD 

SISTEMA 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR 

UM 
VALOR 
TOTAL 

       

       

 
CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 
 
3.1 – DO PRAZO 
3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de (________) meses, a partir da 
publicação do resumo do contrato na imprensa oficial, podendo ser prorrogados na 
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forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133/2021. 
3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ -------(-----------), já incluídos os tributos, 
os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município. 
3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução 
dos serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor 
competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 
parágrafo primeiro, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor 
contratado, de acordo com este instrumento; 
b) comunicar a contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 
c) efetuar o pagamento da contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e no contrato; 
d) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento e entrega dos itens 
por meio de servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativo e 
quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 
e) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 
f) observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
h) prestar à contratada informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
i) a contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
fornecedor contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, seja por 
meio de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
j) em cumprimento ao art. 3º do Decreto Municipal n.º 1.169/2023 de 05 de junho de 
2023, a partir de 12 de junho de 2023, a prefeitura municipal de Canabrava do Norte, do 
Estado de Mato Grosso, ao efetuar pagamento às pessoas jurídicas, pelo fornecimento 
de bens ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, ficam obrigados a 
proceder à retenção do imposto de renda (IR) com base da Instrução Normativa RFB 
n.º 1.234 de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, devendo também observar 
o disposto no referido Decreto Municipal; 
k) as retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de 
serviços, para entrega futura; 
l) não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte os pagamentos 
realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012; 
m) os valores retidos deverão ser recolhidos mensalmente ao Tesouro Municipal por 
meio de procedimentos adotados no sistema financeiro e contábil do Município; 
n) fica dispensado a retenção de PIS/COFINS/CSLL, nas prestações de serviço e 
fornecimento de bens para os órgãos municipais e suas autarquias e fundações; 
o) a retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento 
fiscal, observando os percentuais estabelecidos no anexo I do Decreto Municipal n.º 
1.169/2023; 
p) a isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada 
na indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações 
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complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a 
expressão “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES 
NACIONAL” nos termos do art. 59, § 4º, inciso I, alínea “a” da resolução CGSN nº 
140/2018; 
q) demais condições constantes do edital de licitação. 

 
CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 
Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 
b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, 
em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 
c) será responsável pelo fornecimento dos produtos dentro dos padrões adequados 
de qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei n.º 8.078/90, assegurando 
todos os direitos inerentes à qualidade de consumidor ao contratante; 
d) o prazo de garantia é o estabelecido na Lei n.º 8.078, de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).  
e) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento dos itens 
objeto do edital; 
f) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) 
em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 
imediata substituição dos mesmos; 
g) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante 
quando da entrega do produto; 
h) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do 
produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer 
ônus adicional; 
i) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 
j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados 
à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, 
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução 
do fornecimento; 
k) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos 
contraídos com terceiros, para a execução deste instrumento, bem como, pelos 
encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, 
quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se vinculando o contratante a qualquer 
título, nem mesmo sob o fundamento de solidariedade; 
l) todas as despesas de transporte, tributos, frete e quaisquer outros custos 
decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão 
por conta exclusivos da contratada; 
m) comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
n) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
o) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
da Ata de Registro de Preços e ou contrato; 
p) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
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quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133, de 
2021; 
q) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 
Contratante em caso de alteração. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – As despesas necessárias para execução do objeto deste contrato serão cobertas 
com recursos provenientes das dotações orçamentárias de cada órgão ou entidade 

participante. 
 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO  

7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/2021, art. 117, caput), 
nomeados pela Portaria n.º xx/2025;  
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre 
que for necessário;  
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações;  
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos;  
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  
7.6. Os fiscais e substitutos nomeados pela Portaria n.º xxx  para a fiscalização na 
execução deste contrato são:  
Identificação do gestor titular: 
Nome do servidor: Simone Barbosa Vieira 
Número matrícula funcional: 2588 
Lotação: Secretaria de Administração Planejamento e Finanças 
E-mail: saplafi@canabravadonorte.org 
Telefone: (64) 99965-0615 
Identificação do fiscal titular: 
Nome do servidor: José Milton Castro Neves  
Número matrícula funcional: 2589  
Lotação: Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças  
E-mail:josemiltonpedagogia@hotmail.com   
Telefone:(66) 98416-7326 
Identificação do fiscal suplente: 
Nome do servidor: Carlos Renan Mendonça de Oliveira  
Número matrícula funcional: 2595  
Lotação: Gabinete do Prefeito  
E-mail: carlosrenan_oliveira@hotmail.com  
Telefone: (66) 984314318. 
 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021, quais sejam:  
8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.2 dar causa à inexecução total do contrato; 
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8.3 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.4 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.5 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.6 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
8.7 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.8 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
8.9 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.10 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances; 
8.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.13 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
8.14 Advertência pela falta do subitem 8.1.1 do Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
8.15 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a 8.1.12; 
8.16 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
8.17 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 
8.18 Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.19 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.20 as peculiaridades do caso concreto; 
8.21 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.22 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.23 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.24 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
8.25 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
8.26 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
8.27 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, n.º 636 - VILA SÃO JOÃO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 
GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  
8.28 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
8.29 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
8.30 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999. 
8.31 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

 

CÁUSULA IX – DAS ALTERAÇÕES 

9.1 – Os contratos poderão ser alterados segundo as disposições contidas na lei n.º 
14.133/2021. 
9.2. O presente contrato poderá ser alterado em acréscimo ou supressão nos termos do 
artigo 124, I, “b”, da Lei 14133/2021, ficando o contratado obrigado a aceitar 
unilateralmente o limite previsto de acréscimo ou supressão de até 25% para acréscimo 
ou supressão nos termos do art. 125 do referido diploma legal. 
9.3 Reequilíbrio de Preços: 
9.3.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 
9.4. Reajuste: 
9.4.1. Reajustamento se dará nos termos do art. 135 da Lei n.º 14.133/2021. 
9.5. É de responsabilidade exclusiva do solicitante, o fornecimento dos documentos 
comprobatórios para comprovação e solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro. 
9.6. Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura 
do documento (termo aditivo) modificativo pelas partes. 
9.7. O bloqueio no fornecimento por razão de solicitação de reequilíbrio sujeitará a 
Fornecedora às sanções legais (contratuais) e editalícias. 
9.8. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio de preços ou restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, será de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento 
da documentação prevista. 
9.9.  Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas sobre o objeto contratado, 
tais como seguros, encargos sociais, tributos, deslocamento e alimentação de 
funcionários da Contratada e outras despesas necessárias à perfeita execução. 
 

CÁUSULA X – DOS MOTIVOS DE EXTINÇÃO 

10.1 - São motivos de extinção do contrato, independente de procedimento judicial, 
aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA XI - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
11.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as 
disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021, e Decreto Municipal n.º 1.147/2023 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
11.3 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
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de lavratura de Termo aditivo. 
11.4 O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 
divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, 
na forma do art. 91 da Lei n.º 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA XII – DO FORO 

12.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Alegre do Norte - MT, para 
dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste instrumento. 
12.2 E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o 
presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma para um só efeito. 
 

______________________/MT, ____ de _______ de 2025. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE _________ 

CNPJ: ________________ 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

EMPRESA --------------------------- 

CNPJ: -------------- 

CONTRATADA 

Representante ---------------- 

RG: ------- CPF: ------------- 

Responsável Legal 

 

Testemunhas: 

NOME COMPLETO: __________________________________ 

Nº RG: _____________________________CPF: 

_______________________________________ 

ASSINATURA:_________________________________________ 

 

NOME COMPLETO: ______________________________________ 

Nº RG: _____________________________________CPF: ____________________________ 

ASSINATURA:_________________________________________ 

 


